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OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁSCARAS

CIRÚRGICAS DESTINADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMO MEDIDA DE
PROTEÇÃO PARA ENFRENTÁfcNTO>:AO.NOVO CORONAVÍRUS [COVID-19).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
NATUREZA DA DES®®:3390.30 - MATERlÁ^DE CONSUMO [RECURSO PRÓPRIO]

■<£^.06 SECRETARIA DE-EDUCAÇÃO;
12.122.2005.2196 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA
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INSTITUTO TRAVESSIA, CNPJ: 10.271.915/0001-95

R$ 68
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SOLICITAÇÃO INICIAL

Ao Diretor de Compras da PMBEX

Setor Requisitante: Secretária de Educação

Responsável: Sílvia Viegas Gabinio

I - Objeto:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de MÁSCARA
CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, para atender a necessidade da Secretaria de Educação,
como objetivo as medidas de proteção ao enfrentamento do Novo Coronavírus
(Covid-19).

II - Justificativa da Contratação:

A presente aquisição tem como objetivo as medidas de proteção para o
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional (ESPIN)
decorrente do Coronavírus (COVID-19).

Insta esclarecer que o item pretendido não está contemplado em contrato
existente. Como o presente caso trata-se de uma situação de emergência diante da
declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia do COVID-19, em
virtude da rápida difusão do vírus por vários países, toma-se imprescindível a aquisição.

Ademais, as Máscaras Cirúrgicas, são para proteção individual dos profissionais,
estando sujeitos à contaminação; Considerando altíssima capacidade de transmissão do
víms por cada pessoa doente e diante do risco à saúde dos servidores da Educação que
estão desenvolvendo suas funções durante a pandemia do COVID-19, é item
imprescindível, a manter as pessoas protegidas.

A presente contratação está amparada pelo disposto pela Lei Federal n° 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de março de
2020, assim como no Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de
calamidade pública por causa da pandemia causada pelo novo Coronavírus, bem como
no Decreto Municipal/Estadual que declarou estado de calamidade no estado/município.

A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4°, da Lei Federal
n° 13.979/2020, em virtude da situação emergencial.
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III - Justificativa dos quantitativos pretendidos:

Os quantitativos pretendidos estão devidamente justificados, é o suficiente para
atender as demandas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional (ESPIN) decorrente do Coronavírus (COVID-19).

Desta forma, os quantitativos são suficientes para atender as necessidades do
município e de manter o equilíbrio do abastecimento do mercado.

IV - Descrição e quantidades dos itens:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND.

01

MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO TECIDO,
TRÊS CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS,
ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO COM ELÁSTICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CLÍP NASAL
EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA. COR BRANCA.

350 Und.

V — Prazo de entrega:

O prazo de entrega dos bens pretendidos é de até 15 dias contados da assinatura
do contrato ou emissão da nota de empenho.

VI - Do local da entrega:

Os equipamentos/produtos deverão ser. entregues no AJmoxarifado da Secretaria
Municipal de Bayeux.

Eventuais dúvidas e/ou esclarecimentos, solicitamos que entrem em contato com
a servidora responsável, através do número: Clarissa 83 99984-7820.

Bayeux - PB, 04 de Maio de 2020.

6699012
j— oçòeonpB «P

OIUIQOO SOÔííA

SILVIA VIEGAS GABINIO

Secretária Municipal de Educação



PftEFEITURA MUNJOPAL DE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N"00012/2020-
PMBEX

PAGINA 4

TERMO DE REFERENCIA/ MASCARA CIRÚRGICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NA LEI N" 13.979/2020
ALTERADA PELA MP N" 926/2020

I - DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de MASCARA
CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, para atender a necessidade da Secretaria de Educação,
como objetivo as medidas de proteção ao enfrentamento do Novo Coronavírus
(Covid-19).

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND.

1

MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO TECIDO,
TRÊS CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS,
ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO COM ELÁSTICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CLIP NASAL

EMBUTIDO. HIPOALERGÊNICA, COR BRANCA.

350 Und.

II - Justificativa Simplificada da Contratação:

A presente aquisição tem como objetivo as medidas de proteção para o
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional (ESPIN)
decorrente do Coronavírus (COVID-19).

Insta esclarecer que o item pretendido não está contemplado em contrato
existente. Como o presente caso trata-se de uma situação de emergência diante da
declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia do COVID-19, em
virtude da rápida difusão do vírus por vários países, toma-se imprescindível a aquisição.

Ademais, as Máscaras Cirúrgicas, são para proteção individual dos profissionais,
estando sujeitos à contaminação; Considerando altíssima capacidade de transmissão do
vírus por cada pessoa doente e diante do risco à saúde dos servidores da Educação que
estão desenvolvendo suas funções durante a pandemia do COVlD-19, é item
imprescindível, a manter as pessoas protegidas.

A presente contratação está amparada pelo disposto pela Lei Federal n® 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de março de
2020. assim como no Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de
calamidade pública por causa da pandemia causada pelo novo Coronavírus, bem como
no Decreto Municipal/Estadual que declarou estado de calamidade no
estado/município.

-r
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A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4°, da Lei Federal
n° 13.979/2020, em virtude da situação emergencial.

III - Classificação dos bens comuns:

3.1. Os bens objeto da presente contratação são classificados como comuns, pois os
padrões de desempenho e qualidade encontram-se objetivamente definidos no item I.
DESCRIÇÃO DO OBJETO, por meio de especificações usuais no mercado.

IV - Dos Requisitos da Contratação:

a) Os itens pretendidos deverão ser entregues em uma única remessa no prazo
máximo de até 15 dias, contados a partir da assinatura do contrato.

b) Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal
da Prefeitura de Bayeux.

c) O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

d) A contratação deverá adotar parâmetros de Responsabilidade Socioambiental
relacionados nas alíneas a seguir. '

e) Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz

do art. 3 da Lei 8666/93, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia
Geral da União e normativos correlatos.

^  f) DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar
material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da
Lei n° 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais
(ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou
certificação energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos
Sólidos.

g) DA SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, SOCIAL e CULTURAL: A
contratação atende as diretrizes da Lei n® 13.979/20. além de atingir diretamente as
necessidades sociais, haja vista ser o objeto para imediato combate a pandemia
Coronavírus, bem como seguir alinhada aos padrões nacionais de aquisição para
enfrenlamento da calamidade.

V - Critérios de medição e pagamentos:

a) O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30
(trinta) dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
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agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu
recebimento;

b) O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição
indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie
significativa economia de recursos em que for realizado pagamento antes da prestação
do serviço ou fornecimento do bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.

c) Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o
CONTRATADO comprovar uma das seguintes alternativas:

I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratâdo,
para a antecipação da valor remanescente;

II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n° 8.666, de
1993, de até trinta'por cento do valor do objeto;

III - A emissão de título de crédito pelo contratado;

IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração;

V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

d) Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a
devolução do valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o
valor recebido, além das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da
MP 961/2020.

e) Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e
contribuições em conformidade com a legislação vigente.

f) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:



T-JHii,;—i»»:

PREFEITURA MUNICIPAl. DE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00012/2020-
PMBEX

PAGINA 7

1 =

(TX)
(6/100

)

1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual

6%

365

VI - Do prazo do contrato:

Nos termos do Art. 4®-H da lei 13.979/2020 e alterações posteriores, o prazo do
presente contrato é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogados por períodos
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de
emergência de saúde pública.

Bayeux - PB, 04 de Maio de 2020.

^l^liaViegasGaMnio^ffSecretaria de Educação
'Waí.;2l085S®ILVTA VIEGAS GABINIO

Secretária Municipal de Educação



Re: PROPOSTA DE MASCARA CIRÚRGICA NÃO TECIDCl)

ALBERTO DANTAS <albertodantasm@outlook.com.br>

Ter, 05/05/2020 12:52

Para: Compras Bayeux <comprasadmbayeux@hotmail.com>

Não trabalhamos com esse material.

Obter o Outiook para iOS
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De: Compras Bayeux <comprasadmbaveux@hotmail.com>

Enviado: Tuesday, May 5, 2020 12:20:45 PM

Para: ALBERTO DANTAS <albertodantasm@outlook.com.br>

Assunto: PROPOSTA DE MÁSCARA CIRÚRGICA NÃO TECIDO

Prezados, Boa Tarde!

Solicitamos os bons préslimos, no sentido de preencher a cotação de preços de acordo com a tabela
em anexo. Por gentileza, retornar o e-mail no prazo de até 48 horas, para que possamos dar
continuidade ao devido processo referente a MÁSCARA CIRÚRGICA NÃO TECIDO.

Fico no aguardo!

Atenciosamente,

Setor de Compras/PMBEX. IsmaelAlves, fone/whats = (83)
99951-5354

Livre de vírus, www.avast.com.
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-Relatório de Cotação: COTAÇÃO DE MÁSCARA CIRÚRGICA, EDUCAÇÃO= COVID-19

Pesquisa realizada entre 06/05/2020 15:28:05 e 06/05/2020 1 B:28:2T

Relatório gerêCío no tiiíi 150/05/2020 "5:32.55 (iP' 13Q

PREÇOS QUANTIDADE UNITARIO TOTAL

1) MASCARA CIRÚRGICA TIPO NÂO TECIDO, TRÊS CAM.ADAS, PREGAS HCPIZONTAtS. ATÔXICA, TIPO F

IXAÇÂO -COM ELÃSTiCC. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CUP NASAL EMBUTIDO. HlPOALERGÉNlCA, C
GR BRANCA.

Unidades

2.99 RS

1-046.50

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE PAUDALHO

MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDIGE-NA j
DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDÍGENA MG/ES

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHiAl'JNIVERSlDADE FEDERAL DA BAHIA

Detalhamento dos Itens

Identificação
Licitação

N''Ptegáo:122ü20 22/04/2020 RS 2,92

UAS6'.4S2406

N°Pr'içãü.222020 24,'ü4/2020 RS 3.S5

ÜASG:?.57Q35

Dispensa d,e

Licitação

13/2020

UASG: 153038

01/05/2020 RS 2,50

Valor Global: RS

1.046,50

Quantidade Descrição

350 Unidades MÁSCARA CIRÚRGICA. TIP.D MÃO TECIDO, TRÊS CAMADAS. PREGAS HORIZONTAIS. ATCXICA, TIPO FIXAÇÃO COM ELÁ3TIC

O.CARACTERÍSTICAS ADiCION.AlS CLIP NASAL EMBUTIDO. HIPÜALERGÊNICA, COR 8RÁNCA.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAüÜÃLHO Data: 22-/04/202005:02



Objeto: Contraiação de Empresa Especializada pai 3 necimento parcelado de

Insumcs e Materiais de Proteção Individu».; fiestinados paia At^rce' as

í-iecessidades das Unidades da Atenção Bas-ra e vinidades de A'.enção

Especializada em Saúde co Muhicídío de P;?i..da;hO/ PE. a .-«rem utilizadas conjp
fei rarnen ta de combate ao Cor anav. ros Cc.. o ! ór.

Descrição: MÁSCARA CIRÚRGICA - MASCARA CIRÚRGICA. TIPO r;/ Fll I RC
BACT ERlANO.C/VISOR. TiPO USO DESCARTÁVEL

CNPJ Razão Social do Fornecedor

22.077.847./0001 07 JOSE DANTAS DINIZ FILHO 09018550400

* VENCEDOR-^

11 .a8s5.338/000- -94 JJMR EMPREENDIMENTOS EIPELI ÉPP

18.114.016/0001-90 REAL DIGIT.Al SERVIÇOS E SOJJCOES EM TECNOLOGIA EIRELI

21.590.736/000 i-44 ÜLTSAMEGA DISTRIBUIDORA HOS^-ITALAP LTDA ■ EPP

07.848.730/0001-96 LN DISTRIBUIDORA E COMERCIO i.TDA-ME

ModMKHBBHTJIiâí^aíIOMGlEAL DE BAYEUX
COMl^ÃO^^MANENTE DE LICITAÇÃO

"PROCésSO LICITATÓRIO:
IDiSfiENâÃãjffi LireiíI^l£ÇÃEEC(DVID<8i3;08Q42@020-

Lote/ltem: /19
PAGINA 10

Ata- I iniz Ata

Adjudicação: 24/04/202011 35

Homologação: 24.''04/2020 12:32

Fonte: wwvv.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 140.000

Unidade: Unidade

UF: PE

Valor da Proposta Final

RS 2,90

RS 2.90

RS 2.92

RS 4.70

R$10.00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE
.SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDiGENA

DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDÍGENA MG/ES

Objeto: Aquisição de insumos - materiais médicos Ivospitaiares. conforme condições,

quantidades e exigências estabelecioas no Termo de Referéncsa - Anexo do

Editai..

Descrição: MÁSCARA CIRÚRGICA- MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÀ0T£CID0,3
C.AMADAS.PREGAS HORÍZONTAIS.ATOXICA 1 PC FIXAÇÃO COM ELÁSTICO,

CARACTERÍS^^ICAS ADICIONAIS CLIP NASAL EMBUTIDQ.I-ijPOALERGÉNICA,

TiPOUSO DESCARTÁVEL

RS 3,55

CNPJ

22.077 847/0001-07

* VENCEDOR *

Razão Social do Fornecedor

JOSE DANTAS DINIZ FILHO 00018660400

29.46S.746/0C0I 06

07.848.730/0001-96

21.793.208/000 i-35

21.767.486/0001-68

27.300 682./G001 04

22.846.832/0001-05

25.a97.729.-'000"-33

Data 24/04/2020 09:32

Modalidade Pregão Eletrônico

SRP NÃO

identificação Nopre(jão:222020 / U.ASG :2i57035

Lote/Item /IO

Ata Link Ata

Adjudicação 27/04/2020 15:23

Homologação 29/04/2020 09 21

Fonte www.comprasgovernamentais.gDV.br

Quantidade 30.000

Unidade Unidade

ÜF MG

RAMA -COMERCIO E SERVIÇOS EIREL I

LN DISTRIBUIDORA B COMERCIO LTDA-ME

DF MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - ME

12 139.758/0001 -94 Wellingtün Araújo dos Santos 35791651864

17.433.39C./0001 -89 BBX SQí.UCOES EM HIGIENE BRASIL LTDA ME

R M LANZA DOS SANTOS COMERCIO - EPP

BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

ALTS COMERCIO DE MATEÍvIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

BEL-CLÍPS DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

Valor da Proposta Final

RS 1,27

R$1.27

R$1.27

RS 3,00

RS 3,50

RS 3,60

RS 5,00

RS 10,00

R$14.00

RS 1.000.00

Preço (Compras Governamentais} 3: Mediana das Propostas Finais RS 2,50

2/3



órgão: UNIVERSIDADE FEDERAI. OA BAHIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Objeto: Contratação direta mediante dispensa de licitação para aauisição de bens.

serviços e insumos de saúde, destinados ao enfrentamenco da pandemia da

doença do coronavírus (COVID-19, para atenoet ãs necesaidatlec oõ

Universidade Federal da Bahia - UFBA conforme editai n02/2020 CHAMADA

PUBLICA-UNIFESP

Descrição; MÁSCARA CIRÚRGICA - MASCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO TECIDO,3
CAMADAS.PREGAS HORIZONTAIS.ATOXICA. TIPO FIXAÇÃO COM ELÁSTICO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS HIPOALERGÉNICA. TIPO USO DESCARTÁVEL

CatMat: 435202 • MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO TECÍD0.3 CAMADAS.PREGAS

HORIZONTAIS.ATÓXICA. TjpO FIX.AÇÃO COM ELÁSTICO. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS HIPOALERGÉNICA, TIPO USO DESCARTÁVEL

DE BAYEUX

Mo'dãri(rac 'KOCESSt)^lCrrATORIO:
DISPENSiSBElMGITAÇÃO COVID N° 00012/2020-

Identificação: Dispei^^^^l^a^ção N" 13/2020
UASG:153038

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: wv^w.comprasgovemamentais.gov.br

Quantidade: i.ooo

Unidade: Unidade

UF: BA

CNPJ

12.524.643/0001-13

* VENCEDOR-^

Razão Social do Fornecedor

TC TÊXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTOA

Valor da Proposta Final

RS 2,50

3/3



■ ^PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

^ÉÉájHIÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
^^^^PROCESSO LICITATÓRIO;
DlSFElS/íKSnTtTOípa COVID N"00012/2020-

1 TRAWSSIA

PROPOSTA DE PREÇOS RECIFE 07/05/2020

Prefeiruta Muicipal de Bayuex / Secretaria de Administração

Apresentamos e submetemos â apreciação desta Prefeitura Municipal de Bayuex. nossa proposta de preços relativa a
Contratação de fornecimento de equipamentos de biossegurança, onforme especificações constantes em nossa ficha
técnica do produto anexa a essa proposta;

Empresa: instituto Travessia
CNPJ: 10.271.915/0001-95

Endereço: Rua Imperial , n* 2256, São José, Recife, Pemambuco.
E-mail: armanrJo@institütotravessia.ora.br financeiro@institutotravessia.org.br
Fone: (81)301&-5266
Representante Legal: Armando José da Silva Júnior
RG n® 3.999.473 SDS/PE CPF/MF: 952.339.704-49

VALOR

ORDEM DÊSCRfÇÃO TAM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNITÁRIO
/oc\ !t)IAL(K$)

MÁSCARA DESCATÁVEL

COM ELÁSTICO

CAMADA TRIPLA EFB >

95,3%

ADULTO
TNT20G/m2 100%

Prolipopileno

TOTAL GERAL EM R$

RS 1,97 R$689.50

R$689,50

TOTAL GERAL R$ R$ 689,50 (SEÍSCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS )
VALIDADE DA PROPOSTA 30 DIAS

PRAZO DE ENTREGA-IMEDIATA

DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA PROPOSTA DE
PREÇOS: 1) o valor do produto/SERVIÇO; 2) os tributos (impostos, taxas, contribuições); 3) fretes; 4) seguros; 5) os
encargos sociais e trabalhistas incidentes; e 6) outros que incidam ou venham a incidir sobre o preço a ser ofertado.

Dados Bancários:

Caixa 104

Agência 2193
Conta corrente 299-3

Cnpj-10.271.915.0001/95

CPF/MF PT »S7-*>».70*-4»

Av. Conselhein) Aguiar, 1748.
Boa Viagem, Recife-PE.
CEP: 51111-010

Fone:+55 81 3019-5266 www.in&titutatravessia.org.br 4] Avwv/.institutotrsvessia.org.br Q (sinstitutotravess!^
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Coordenação
de Compras

GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ: 08.924.581/0001-60

PREZADA EMPRESA, SOLICITAiMOS OS BONS PRÉSPIMOS NO SEN1 IDO DE PREENCHER A COTAÇÃO DE PREÇOS
PARA 0(S) ITEM(NS) ABAIXO, INTENTANDO ASSIM INSTRUIR CORRETAMENTE A ABERTURA DE PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO, PARA QUE ESTA EDILIDADE POSSA VIR A CONTRATAR OS MESMOS.

PESQUISA DE MERCADO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: BETA SOLUTION COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICO LTDA

ENDEREÇO: RUA DAVID PEREIRA DO ROSÁRIO

CNPJ: II028345000170
INSCRIÇÃO
ESTADUAL:

0383733-51

BAIRRO: CENTRO CIDADE:
GLORIA

DO GOITÁ
ESTADO: PE

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO

FUNÇÃO NA EMPRESA: GERENTE ADMINISTRATIVO CONTATO; 81995658080

PESSOA RESPONSÁVEL: FÁBIO LIMA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. lIND. MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

UND. T2350

MASCARA

CIRÚRGICA, TIPO
NÃO TECIDO, TRÊS
CAMADAS,

PREGAS

HORIZONTAIS,
ATÓXICA, TIPO
FIXAÇÃO COM
ELÁSTICO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CLIP

NASAL EMBUTIDO,
HIPOALERGÉNICA,
COR BRANCA.

R$ 3,50

VALOR TOTAL GLOBAL:
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VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA DA COTAÇÃO

DATA DA ASSINATURA: _05 / 05 / 2020

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA

COTAÇÃO

STA

niina

ITDA-IC
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PREFEITURA MUNi(j»»E BAYEUX
COMISSÃO RT-iiMÃNUmfflE UCITAÇÂO

DISPENSA DE Ud«\(í7íaiCn|WC<aS00012/2020-

DIRETORIA DE COMPRAS

JUSTIFICATIVA DO SETOR TÉCNICO

Ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipàl de Bayeux

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA.

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação
Inicial da Demanda e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de
licitação, com base na Lei n° 979/2020 alterada pela MP 926/2020, visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MÁSCARA CIRÚRGICA, destinados a'Secretaria de Educação, como medida de
proteção para o enffentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) visando à proteção individual dos
profissionais, estando sujeitos à contaminação; Considerando altíssima capacidade de
transmissão do vírus por cada pessoa doente e diante do risco à saúde dos servidores da
Educação que estão desenvolvendo suas funções" durante a pandemia do COVID-19.

2. DA PESQUISA DE PREÇO.

2.1. Considerando o art. 4°-E, §1^ inciso VI, da Lei Federal n° 13.979/2020, .e
visando subsidiar a contratação, foi enviado a presente demanda para este Setor Técnico
realizasse a estimativa de preço buscando a proposta mais vantajosa para administração.

2.2. Como parâmetro foi realizado pesquisa de preços junto a fornecedores
locais consulta a sistema de Banco de Preços.

2.3. Para fins da obtenção da estimativa dos preços, foi utilizado como
metodologia o menor valor.

2.4. Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, diante dos preços alcançados após a
pesquisa de mercado, é possível confirmar através do mapa comparativo de preços que
os valores estão abaixo dos valores de mercado, justificando o preço'contratado.

3. DA DECLARAÍÇÃO DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS DA
CONTRATAÇÃO

3.1. A empresa INSTITUTO TRAVESSIA atende todos os requisitos exigidos
no Teimo de Referência.

4. DAS CONDIÇÕES DO BEM OU SERVIÇOS

4.1. Os bens ou serviços oferecidos pela empresa INSTITUTO TRAVESSIA
são novos.

4»



n BAYEUX

TAÇÂO
PREFEITURA MUtllCl

COMISSÃO P^RNlAí^lfcirnii UCff'

DISPENSA DE Li(íftÇ^(^0COP!rfl®OOt2/2O2O-

■ux
JNICIPAL

5. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

5.1. A empresa INSTITUTO TRAVESSIA atende os requisitos mínimos dê
habilitação, conforme se comprova através dos documentos de habilitação jurídico e
fiscal apresentados.

6. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE OU SUSPENSÃO DE PARTICIPAR
OU CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO

6.1 Considerando o disposto no §3°, art.4°, foi realizado consulta junto aos
sites eletrônicos CEIS para verificar o cadastro de inidoneidade e de suspensão de
participar ou contratar com o poder público, e a empresa INSTITUTO TRAVESSIA,
não se encontram com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação
ou contratar com o Poder Público suspenso.

7. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

7.1. Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, justifica-se a escolha do fornecedor em face
do mesmo ter apresentado o menor valor entre as pesquisas realizadas e atender todos os
requisitos da contratação.

7.2. Descrevemos abaixo a contratação final:

EMPRESA: INSTITUTO TRAVESSIA
CNPJ: 10.271.915/0001-95

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANT.

PARA
AQUISIÇÃO

VALOR
ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01

MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO
NÃO TECIDO, TRÊS
CAMADAS, ; PREGAS
HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO
FIXAÇÃO COM ELÁSTICO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CLIP NASAL
EMBUTIDO,
HIPOALERGÊNICA, COR
BRANCA.

350 R$ 1,97. R$ 689,50

TOTAL: RS: 689,50
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TAÇÂO

8. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

8.1. Nos termos do o art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho 1993, existe
disponibilidade financeira e orçamentária, conforme classificação funcional e categoria
econômica da despesa fornecida pelo setor contábil em anexo.

9. CONCLUSÃO

&

9.1. Diante do exposto, sugerimos encamirüiar os autos a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO OU OUTRO SETOR RESPONSÁVEL, CONFORME O CASO para
caso de acordo, proceda com a contratação.

Bayeux - PB, 11 de Maio de 2020.

Ifé Martins Pereira Neto

Diretor de Compras »

C
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92692 A
^ PREFEITURA MUNICIPAL DE Bá/^U;K [
'^COMISSÃO PERMANENTE DE LléájÁCAQ

processo licitatóriÒ;// //
Sf^NSADE LICITAÇÃO COVID N" OOlí12/2020 •
1 INSTiTUTéiBEX U

ESTATUTO SOCIAL DO INSTUrUTO TR.AVESSÍA

REFOR^MDO E CONSOLIDADO COM O ESTATUTO ÍM) ANTIGO INSTITUTO
DE PESQUISAS E PLANEJAMENTO DE PERN^iMBUCO- IPP

rAPÍTULO I- DA DENOMIN AÇÃO. SEDE, FINS E DURAÇÃO

ArL 1 " - O INSTITUTO TRAVESSIA, atual dcnom inação do antigo instituto de Pesquisas
e Planejamento de Pernambuco - TPP, fundado em 02 de janeiro de 20Ü8, é pessoa jundn:a
de direito privado com atuação predominante nas áreas de assistência social, educação,
empreendedorismo. inclusão social, esporte, cultura, saúde, meio ambiente, habita^^o e
iní^esirutura. Constituída sob a forma de Associação Civil, com personalidade protnia,
eozando de autonomia patrimonial, financeira e administrativa, sem fins lucrativos, mndo
regida pelo presente Estatuto, pelo Código Civil, pela Lei n" 13.019/2014 - Novo Ndarco
Reguíatório das Organizações Civis e t^ia legislação aplicável e pertinente.

ArL 2." - O INSTITUTO TRAVESSIA tem domicílio, sede e foro na cidade de Recife,
capital do Estado de Pernambuco, iocaliz^o na Rua Imperial, n'' 2256, Bairro de São José,
CEP: 50.090-000, galpão A, Recife, Pernambuco, Brasil, podendo, por decisão expressa de
sua Diretoria, desenvolver suas atividades em todo o território nacional, e instalar ou
encerrar Escritório de Representação no País.

Art 3." - O INSTITUTO TRAVESSIA tem por finalidade:
[. Promoção da assistência social:
li. Promover educação básica, profissional e capacitação em parceria com outras
entidades privadas sem fms lucrativos, além de entidades do setor público e privado para
melhorar a empregabilidâde do jovem e outras pessoas ein situação especial;
IH. Promover o ensino, a pesquisa ou a extensão nas áreas afins;
ÍV. Incentivar e promover a cultura, defesa do patrimônio histórico e artístico,
V. Promover as artes cênicas e a produção de espetáculos.
VI. Promover programas ambientais, a defesa, a preservação e conservação do raeio
ambiente e incentivar o desenvolvimento sustentável;
VU. Promover atividades, programas de esporte, lazer e atividades recreativas,
VIII. Promover assistência social, em especiâJ a inserção de pessoas ao mercado de
trabalho, atendendo a todos os públicos interessados incluindo: crianças, adolescentes,
jovens, adultos, homens, mulheres, idosos, LGBT's, portadores de deficiência tísica e todas
as minorias da sociedade,
CX. Promover o volumariado;
X. Promover o empreendedorismo;

Bod Rí?i:ii»'P£.

cspyirii-oio
Fofie: *55tií

wwv<.tn6tRutatrave5Sía,org.br /wvt.^AMnstifubstrâvessla.oro.hr ^ ;sjnçtituiotrav«ss«^
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XI. Promover programas de saúde, inclusive a realização de exames médicos
preventivos e para diagnósticos, exames laboratoriais, consultas médicas em várias
especialidades, consultas odontológicas e procedimentos ambulatoriais;
XII. Promover acompanhamentos de assistência psicossociais em parceria com o Sistema
Único de Saúde - SUS; . » j
Xlil. Promover o desenvolvimento econômico e social de jovens e pessoas em situação de
vulnerabilidade social; .

XIV. Ajudar a solucionar problemas sociais e a empoderar ffêssoas, comunidades e
instituições, tomando-as autossuficientes; t- i-
XV. Promover canais de comercialização para a^cultura, inclusive a agricultura tamiuar,
XVI. Promover o associativismo;
XVII. Implantar tecnologias seriais de acesso água;
XVIII. Recuperar e proteger o meio ambiente;
XIX. Pesquisar, difundir, elaborar e executar soluções para ges^o, expansão,
modernização e racionalização dos setores público e privado; . . . . ■

XX. Promover a Engenharia e todas as suas áreas" de atuação, inclusive a engenharia
sustentàx'61'

XXí Realizar parcerias com os setores público e privado para desenvolver e execut^
projetos, obras cKts e de Habitação popular; que visem à melhoria da qualidade de vida da

^il'^*'itomover a formação, capacitação, qualificação e requalifícação de pesws,
inclusive dos que se encontrara inseridos no sistema penitenciário brasileiro, viabilizando seu
inaresso ou remgresso a sociedade e o encaminhamento ao marcado de trabalho;
XXIII. Promover a comercializai^o de produtos produzidos pelos atendidos ou beneítciarios
dos projetos executados pela instituição;
XXIV. Promover e incentivar a contratação de mão de obra terceirizada,
XXV. Promover estudos e pesquisas, desenvolvimento de Kcnologias alternativas,
Dromoção e divulgação de informação e conhecimentos técniois e científicos;
XXVI. Promover a formação, qualificação e requalificaçâo de mulheres, viabilizando seu
ingresso ou reingresso no mercado de trabalho; , , , . c
XXVII. Reaii^r parcerias com os setores público e pnvado para oferecer a tormaçao
profissional, educacional (níveis fundamental, médio, técnico profissionah^te, superior e
pós-graduação), capacitação e especialização nos municípios brasileiros, de forma presencial
ou pelo Sistema de Educação à Distância (EAD); . .
XXVfll. Incentivar a educação superior, através de cursos de graduação e pos-
eraduação em diversas áreas do ensino. , r s 4 -
XXÍX Promover o ensino técnico e tecnológico de qualidade, buscando a fonmção de
profissionais com nive! de excelência, para atuarem no mercado de tr^aiho; _
XXX. Promover i ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia, a segurança
pública e outros valores universais; ^ „
XXXI. Promover a criação e a manutenção de empreendimentos economicos solidários em
todo o Territério Nacional;

;  Ü .jai
Atf. L ^çuta' 17AS.

üoaVié»Qí'm. RèciJe-PE

CEP' 51111-010

FonP' »55õl 3019*!>266
í.insJituloirsvessia.org.br ^/www.insinulotfavessia.org.br g $lnstRuTotraveiaij
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Parágrafo IJnico - A fim de cumprir suas finalidades, o tNSTlTlTO TRAVESSIA se
organizará em tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as
quais se regerâo pelas disposições estatutárias.

Art. 4" - É vedado ao INSTITUTO TRAVESSIA promover ou praticar atos ou
manifestações de natureza política ou religiosa.

Art. 5.^ - O INSTITUTO TRAVESSIA tem prazo de duração indeterminado.

rAPÍTULO H- DAS ATIVIDADES SOCIAIS

Art 6.^ - Para a consecução do seu objeto, o INSTITUTO TRAVESSIA poderá:

BAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS;

í. Fortalecer a rede de mulheres, aniculando-as por meio de eventos formativos e
informativos, cursos e capacitaçfe; ,

II Propiciar a elaboração e execução de cursos de qualificação, requanticaç e
aperfeiço^ento profissional para o mercado de trabalho era areas fiimciadas
educacionais, saúde, ação social, planejamento estratégico, meio ambiente e
desenvolvimenio autossusientável, turismo e tecnologia.

ÍH. Planejar, elaborar, executar e promover a gestão de processos seletivos, concursos para
todos os tipos de público, nas esferas municipais, estaduais, federais e privadas;

IV. Qualificar e requalifícar trabalhadores rurais, urbanos e jovens, objetivando msen-los
no mercado de trabalho;

V. Planejar, promover e executar Seminários, feiras, cursos, palestras concursos,
processos seletivos, eventos sociais e culturais em todos os tipos de í^bvidades
regionais além Congressos Nacionais e Internacionais. Ligados a assuntos de interesse
cultural, agricultura e pecuária, artístico, educativo, social, ambiental direito,
cidadania, tecnologia, empreendedorismo, economia solidária e diversidade,

VI. Planejar, elaborar, implantar e supervisionar cursos técnicos, tecnológicos e outros nas
seguintes áreas: arte e cultura, agropecuária e agroindústria, artesanato, comercto.
construção civil, naval, siderurgia, meio ambiente, informática, telecomumcações,
moda e confecção, saúde e estética, gastronomia, gestão empresarial e pessoal,
indústria, transporte e turismo, reciclagem de resíduos sólidos, de forma presenciai ou
pelo sistema de Educação à Distância (EAD);

VIÍ. Capacitar tecnicamente, nas áreas mercadológicas, gerenciais e operacionais
funcional de todos os órgãos da Administração Pública direta e indireta em ̂ bito

VIII. Planejar, elaborar e executar cursos técnicos e tecnológicos , profissionalizantes e de
qualificação profissÍGnâl nas áreas de: Segurança do trabalho, radiologia, enfermagem.

Av. Aguiar.
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enfermagem do trabalho, inslrumeniaçào cirúrgica, prótese dentária, higiene bucal,
estética, administração, logística de armazenamento, transporte e distribuição, petróleo
e ̂ s, instrumentação industrial, administração hospitalar e serviços de saúde, gestão
de varejo, gestão de qualidade, gastronomia, gestão de vendas, administração de
empresas, contabilidade, administração industriai em petróleo e gás, operador de
produção industrial, recepcionista geral e hospitalar, operador de logistica portuária,
telefonista, oratória, gestão ambientai, marketing, secretariado, atendente de farmácia,
nutrição, gestão em alimentos e bebidas, cozinheiro, padeiro, coniciteiro, marketing
ambiental, marketing digital, garçom, recepcionista de hotel, gestão de negócios,
excelência e qualidade em atendimento ao cliente, sistema de telecomunicações, gestão
de pessoas, primeiro socorros, criação, manejo e corte de caprinos, ovinos, suínos e
pecuária de corte e leite, cabeiereiro, manicure, barbeiro, corte e costura, mecânico,
confeiteiro, padeiro, cuidador, musica, artesanato, vendas, sapateiro, auxiliar de
limpeza, mecânico de veículos de grande, médio e pequeno porte, pedreiro, eletricista,
encanador e libras podendo ser oferecidos de forma presencial ou pelo sistema de
Educação á Distância (EAD);

IX. Planejar, elaborar e executar cursos de idiomas nas línguas: Inglesa e Espanhola para
crianças, jovens, adultos e idosos, em situação de risco e vulnerabilidade social de
forma gratuita: ^ .

X. Apoiar e/ou criar instituições de Ensino Superior, de Pesquisa e Extensão de apoio
social ao intercâmbio nacional e internacional, em todos os níveis científicos,
tecnológicos e campos conhecimento e ditusão;

XI Realizar publicações e difusão de resultados de estudos e pesquisa, promoção de
seminários, cursos e encontros sobre temas afins com os objetivos da entidade

Xií. Desenvolver parcerias de cooperação mútua por meio de termos de cooperação técnica
com instituições públicas e privadas de ensino técnico e superior, graduação e pós-
graduação, presenciai e pelo sistema de Educação á Distância (EAD),

XIll. Promover programas educativos e de assistência técnica, visando o aperfeiçoamento
das condições de segurança, higiene e medicina do trabalho;

DAS atividades culturais e esportivas

m

Planejar, elaborar e executar projetos e programas de eventos culturais, artísticos,
esportivos e de entretenimento em geral, que justifiquem o desenvolvimento
econômico e social das cidades e dos municípios brasileiros;
Planejar, el^orar e executar, projetos e programas culturais para o Fundo Nacional da
Cultura (FNC) e a lei Rouanet;
Desenvolver, estimular e realizar o gosto pelo esporte entre crianças, jovens, adultos e
pessoas da melhor idade (idosos), promovendo a mais ampla inclusão social através da
pratica esportiva, bem como administrar programas e equipes esportivas em comum
acordo com a rede de educação municipal, estadual e federal, em conformidade com

iv. ivauiac !"'«5
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as previsões contidas no Estatuto do Idoso e no ECA (Estatuto da Criança e do
Adolescente) dando ênfase ao trabalho com menores carentes em situação de risco
mediante o levantamento e disc-ussão do problema. Procurar encaminhamento de
soluções e divulgações tendo atividades de caráter social, recreativo, cultural, cívico e
de lazer, bem como proporcionar à prática de educação física e do esporte amador,
profissional, competitivo e recreativo,

IV Executar, promover e realizar projetos, coordenar, supervisionar competições, torneios
de todas' as modalidades esportivas e suas arbitragens: amadoras e protissionais.
olímpicas, não olímpicas, individuais e coletivas;

V. Planejar, executar e elaboras e apoiar, produções teatrais e cinematográficas em todo
território nacional; , j j

Ví. Planejar, elaborar e executar, fn-ojeios de incentivo a leitura nas escolas da rede
muníciml e estadual de ensino, através de técnicas lúdicas de aprendizagem,

VII Criar, de^nvolver e publicar matérias didáticos para utilização no ensino de crianças,
jovens e adultos. Utilizando-se de diversas técnicas de aprendizagem inclusive pelo
método PNL (Programação Neuro lingüística);

ÍÍAS ATm0ADES SÓCIO- ASSISTENCIAIS E DE SAÚDE

I, Planejar, elaborar e executar projetos e programas de erradicação do trabalho e
exploração infiintil em geral: • , - ■

II. Promover a inclusão socioeconõmica dos catadores de materiais recicláveis ereuiilizáveis, mediante qualificação profissional, cultural e outras ações,

UI. Planejm-, elaborar e executai! projetos e programas de erradicação de bxoes e
implantação de planos de gestão de resíduos sólidos, como capacitações,
desenvolvimento institucional, pesquisa tecnológica, educação ambienta.1, bem como
viabilizar as cidades e os municípios para se liabilitarem a comercializa produtos
provenientes dos prtxiessos de reciclagem;

ÍV. Elabora e executar projetos e programas de economia solidária, voltadas para pessoas
em situação de risco e vulnerabilidade social;

V  Elaborar, executar e fazer o monitoramento dos projetos que objetivem a qualirica^o
social e profissional, o desenvolvimento social e a ressocializaçâo de pessoas qi^
estejam em regime de liberdade assistida, sob medida protetiva ou em compnmento de
penas alternativas; . rc -

VI. Elaborar, executar e fazer o monitoramento dos projetos que objetivem a qualificação
social e profissional, o desenvolvimento social e a ressocializaçâo de pessoas que
estejam cumprindo pena nos regimes semiaberto e fechado; ■ . < j

VII. Elaborar, coordenar e executar projetos e/ou programas relacionados as doenças
sexualmente transmissíveis, o uso e a dependência de drogas e do alcooUsmo de modo
geral;

Av. Ccrrt«r»'Viro Açaiar 17^6.
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Víli. Elaborar e executar prograntas de saúde, voltados a realização de exames preveTUivos e
para diagnóstico, exames laboratoriais, consultas médicas em diversas especialidades e
procedimentos ambulatoriais;

IX. Apoiar e desenvolver projetos/programas voltados para o acompanhamento de
assistência psicossociais em parceria do o Sistema Único de Saúde - SUS.

X. Elabora, desenvolver e apoiar, projetos de combate à Epidemias, Endemias e
pandemias; . . . • i

XI. Promover meios e formas de assistência aos presos no intiuio de reintegra-los a
sociedade, por meio de capacitação profissional e da educação básica,

XII. Estabelecer parcerias com organizações que integram o terceiro setor, interessados em
projetos de ressocializaçào de presos;

XIII. Promover o apoio psicológico ^atuito aos presos e aos seus familiares através de
parcerias com profissionais e clínicas especializadas.

XIV. Apoiar o trabalho e qualificação profissional para presos, internados e egressos do
Sistema Penitenciário Nacional, conforme preconiza a Lei 7.210, de 11 de julho de
1984 (Lei de Execução Pena!-LEP); - i r- -

XV. Proporcionar projeto temático de capacitação profissional e implantação de oficinas
temporárias e permanentes em estabelecimentos penais e oferecimento de cursos COm
esta tinalidade para pessoas em cumprimento de pena;

XVI. A.poiar e realizar atividades programas, projetos e assemelhados, destinados a
l^nenciar pessoas carentes e excluídas conforme definidos por Norma Operacioimi e
na fonna da legislação específica, incluindo concessão, doações bolsas e outros
incentivos;

XVIi.Propiciar campanhas sociais de combate à fome e a pobre^;
XVíU. Atuar como mediador entre as áreas pública e privada na implementação de

estratégias de desenvolvimento e valorização do trabalho; da saúde, educação, esporte

XIX. Promover o empoderamento feminino e realizar campanhas de combate a violêmiia
doméstica e ao feminicídio no Brasil;

DAS ATIVIDADES EMPREENDEDORISTICi^

Estabelecer vinculos mteniacionaís e firmar parcerias através de cooperação^ técnica
mútua ou unilateral, convênios, contratos, intercâmbios e promover iniciativas
conjuntas com outras organizações e entidades públicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras, bem como se filiar ou integrar o quadro de panici^n^s de organizações
ou entidades congêneres, assumindo, quando for o caso, a qualificação de importador
ou exportador de bens e serviços;
Comercializar produtos fabricados pelos beneficiários dos projetos executados e/ou
financiados pelo Instituto, objetivando o fortalecimento de poliiicas públicas engajadas
do o empreendedorismo e a economia solidária.
Comercializar através de pontos de vendas físico e por meios eletrônicos (e-
commerce), produtos fabricados pelos beneficiários dos projetos do Instituto

Ay, Cort5?| Aguiar,
Reciie-PC.
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Travessia, priorizando a geração de renda para aqueles em situação de vulnerabilidade
social Bem como, realizar também a comercialização de produtos adquiridos de
terceiros, objetivando geração de recursos financeiros para manutenção dos projetos de
iniciativa própria do Instituto Travessia.

\I Planejar e implantar projetos e programas de desenvolvimento e cooperação
intermunicipal, auxiliando os municípios na formação de consórcios e/ou grupos de
cooperação técnica e articulação governamental, visando atrair investimentos públicos
e privados que propiciem o crescimento sustentável da respiectiva região,

/. Elaborar e implantar ações indutoras, produtoras e de apoio aos setores industrial,
comercial, serviços, turismo em geral, agronegócio e da tecnologia da informação,

/!. Estimular a criação de um ambiente favorável á atração de empreendimentos, mediante
a construção e desenvolvimento de vantagens competitivas dinâmicas, adensando
progressivamente o tecido econômico das cidades e dos municípios brasileiros;

yH Elaborar e executar o planejamento estratégico, bem como elaborar e ati^liz^
instrumentos de gestão dos projetos e programas que visem à modernização
administrativa, financeira, tributária e fiscal das cidades e dos municípios como.

a) Capacitação de técnicos e gestores públicos;
b) Implementação de ações e sistemas destinados ao controle da arrecadação,
c) Atendimento ao cidadão;
d) Comunicação de dados;
e) Connole financeiro;
f) Recursos humanos;
ü) Aquisição e manutenção de equipamentos de informática; ,
VIU. Elaborar e executar projetos e programas de reforma e desenvolvimento admmisirauvo

dos Estados e municípios brasileiros; . . . c j
IX. Captar, recursos materiais, pessoais e financeiros objetivando desenvolver os Estados e

os municípios brasileiros; , j .
X. incentivar, coordenar e e.xecutar atividades que visem á formação da renda alternativa;
XI. Promover e incentivar a contratação de mão de obra terceirizada e temporária^ para

execução de serviços em empresas públicas e privadas, objetivando a geração de
emprego e renda. .

XH. Experimentar de forma não lucrativa novos modelos sócio produtivos e de sistemas
alternativos de produção, do comércio e do emprego;

XHl. Incentivar o empreendedorismo e a geração de novos negócios no Brasil e extenor,
XIV. Desenvolvimento e prospecção de negócios no Brasil e no Exterior;
XV. Estabelecer convênios e parcerias com entidades públicas e privadas, nacionais e

internacionais, para os desenvolvimentos de projetos, pesquisas e trabalhos,

DAS A ÍTV'inAT>FS AMBIENTAIS

1. Elaborar, planejar e executar projetos, programas de impactos arnbientais, pintas
cartográficas, implantação e revisão de pianos diretores, regularização fundiária.
Atividades de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER, levantamento

K
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socioeconôraico dos municípios, bem como pesquisas sociais nos mais variados
segniemos, objetivando tomar as cidades e os municípios mais competitivos
economicamente; ^ j u ■ ,

;i. Pianeiar, elaborar e executar projetos e programas de revitalizado de bacias
hidrográficas, bem cora o reflorestamento de margens de rios, recuperação de leitos,
combate à erosão e ao assoreamenio. obras de saneamento, tratamento de esgoto e
projetos de desenvolvimento sustentável, objetivando atender demandas das
populações ribeirinhas;

111. Planejar, elaborar e executar projetos e programas de reflorestamento, bem como
planejar, criar e gerir fundos de reflorestamento;

rV. Planejar, elaborar e executar, projetos e programas de sistema integrado de
processamento de resíduos sólidos, urbanos, das cidades e muriicípios, bem como
destino final do lixo, geração de energia e térmica, produção de biodiesel, e a captura
dos gases poluidores e causadores do efeito estufa, gerenciamento adequado dos
resíduos, priorizando a reciclagem e a recuperação energética, jnclumdo a adequada
destinação final, e recuperação de áreas degradadas e a erradicação dos lixòes,

V  Planejar elaborar e executar, projetos para geração de energia elétrica, através de
mainzes eólica, solar, hídrica e de resíduos sólidos, como forma de preservação
ambiental;

DOS atividades com HABITAÇÃO E INFRA-F.STRUTURA

Desenvolver projetos c execução de serviços de construção civil, arquiietòmco e
urbanístico, em parceria com entidades públicas e privadas, visando a adequação de
espaços físicos para a execução de projetos de qualificação.
Executar obras civis e desenvolver projetos e programas de habitação populares, com
base no Programa Nacional de Habitação (PLANHAB), com foco nos programas:
Programa Nacional de habitação rural (PNHR);
Programa Nacional de habitação urbana (PNHU);
Desenvolver, executar projetos de obras civis relatív^ a construção e reformas de
escolas creches, unidades de atendimentos médicos e odontológicos, cisternas, c
demais'espaços relacionados às demais finalidades estatutárias previstas, visando à
melhoria da qualidade de vida da população; . ^ ,
Desenvolver e executar projetos de obras civis relativas a construção modular pelo
sistema construtivo steel frame; ^ n a
Desenvolver e executar projetos rurais e de extensão rural, com foco no Programa de
Assistência Técnica e Extensão rural (ATER);
Planejar, elaborar e executar projetos e programas, nos serviços de.

Mapeamentos urbanos e rurais das cidades e municípios;
EI A - Estudos de Impacto Ambiental;
RIMA - Relatório de Impacto .Ambiental;
Reflorestamento para preservação ambiental;
Cartografia:

Av. LíOSPirveji-oAquiâi".
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f) üeoprocessamenio nas áreas de educação, saúde, transportes, segurança, finanças,
habitação, de gestão administrativa e outros;
g) Cadastro Geoneferenciado de Imóveis Rurais e Urbanos;
h) Bancos de dados geográficos;
\) Internet e intraneí;
j) Provedores de acesso e seiviços;
k) Desenvolvimento de softwares;
i) Estudos de impactos de vizinhança;
m) Sistemas de infonnações,
ü) Tecnologia da informação - Ti,
0) Sistemas de Informações Geográficas - SlG's:
vn. Planejar, elaborar e executar projetos e programas de infraestruiura, urbanas e rurais,

turisiica em cidades e inunicipios brasileiros, come.
a) Aeroportos, heliponos, portos, portos secos, marinas, pier, atracadouros e terminais
maritimos, pluviais, rodoviário e ferroviário;
b) Estradas vicinais, asfalto, rodovias; .
c) Meios de hospedagem, centro de eventos, praças públicas, parque de exposições e
rodeios, parques públicos e parque de estâncias climáticas, hidrominerais e terminais dc
turismo social e de lazer, casa de culturas e museus, centro de comercializaç^ de produtos
artesanais, portais de cidades e rnunicípios, centros ou quiosques de informações turísticas e
centro de apoio ao turista;
d) Implantação de sinalização turística, leleíõnicae mirante;
e) intervenções em sítios históricos, ambientais, arqueológicos, religiosos (santuários),
geológicos (grutas), etc.; . • .
f) Recu{:fôração de equipamentos e prédios históricos para fins turísticos;
t>) Urbanização ou reurbanização de orla marítima, pluvial e áreas turísticas;
h) Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB;
1) Conjuntos habiíacioriais pelo programa Minha Casa Minha Vida Entiikdes do
Governo Federal; ' . ,
VUi. Planejar, elaborar, executar projetos e programas no setor habitacional, nas seguintes

modalidades: . . .

a) Urbanização de áreas, aquisição e/ou produção de lotes urbanos, municipais e rurais,
cestas de materiais de construções e produção de conjuntos habitacionais, bem como
planejar, criar e gerir fundos de investimentos para a habitação;
b) Planejar, elaborar, executai*, criar projetos, ações e programas em todas suas
necessidades nas comunidades rurais, assentamentos, associaçífes, sindicatos,^conselhos e
outras instituições do terceiro setor, toda sociedade civil, com apoio de órgãos afins;
IX. Planejar, elaborar e executar projetos e programas rel^íonados ao desenvolvimento

urbano, rural e infraestruiura, inclusive ao transporte e trânsito das cidades e
municípios;

X. Planejar e elaborar projetos de engenharia sustentável, objetivando a conscientização
na construção de habitações e empreendimentos respeitando-se o meio ̂bienle;

M
•d-
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XI. Desenvolver e executar projetos de regularização tundiária em iodo território nacional,
resf^iiando a legislação vigente a época da execução:

XIí. Desenvolver, Planeja e Executar Projetos técnicos sociais à nível nacional.
Objetivando incentivar a moradia digna e sustentável,

Art. 7" - No desenvolvimento de suas atividades o INSTITUTO TRAVESSIA obserN-ará os
princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade economicidade e
eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, sexo, gênero, cor, condição física,
religiosa ou outras. • j j t-u x ^
Parágrafo Ú&im - A instituição disciplinará seu funcionamento por meio de deliberações da
Assembléia geral e por meio de Ordens Executivas emitidas pela Diretoria.

Art. 8" - O INSTITUTO TRAVESSIA se dedica às suas atividades por meio da gestão de
projetos, através de execução direta ou atuando em rede com outras entidades privadas sem
fins lucrativos, e/ou por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros.

Art. 9" - O INSTITUTO TRAVESSIA não distribui entre os seus associados, conselheiros,
diretores, empregados ou doadores eventuais exceífentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, e os aplica imegralmenle no pais, na consecução do seu objetivo
social.

Parágrafo Único - Mediante comprovação documental, poderá ser permiíída^a instituído a
remuneração para os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva e
para aqueles que a ela prestam serviços específicos em projetos, respeitados, em ambos j)S
casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação,
de acordo com a Lei 790/99 e a Lei n" 12.101/09.

rAPITULO m- DO PATRLMÒNTO E DA RECEITA

Art. 10 - O patrimônio do INSTITUTO TRAVESSU responde pelas suas obrigações, não
sendo os associados, conselheiros e diretores responsáveis pessoalmente pelas obrigações
sociais.

Art. 11 - O pau-imònio do INSTITUTO TRAVESSIA será constituído por:

í. Bens imóveis c móveis adquiridos pela entidade;
II. Legados e doações,
III. Quaisquer bens, direitos e valores advemícios.

Art. 12 - A receita do INSTITUTO TRAVESSIA constituir-^-á:

í. Contribuições dos associados; / ^
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II. Promoção de cursos, capaciiaçâo, seminários, e projetos nas suas áreas de interesse:
m. Recursos provenientes de termos de parcerias e tennos de fomento, acordos, contratos

e parcerias com entidades públicas ou privadas^ nacionais ou internacionais,
IV. Renúncia fiscal e subvenções de entidades públicas e privadas;
V. Renda patrimonial;
Vi. Remuneração por serviços prestados;
Vil. Produto da publicação de trabalhos técnicos e científicos e da distribuição de boletim

sobre assuntos ligados à sua área de atuação;
VIU. Remuneração de atividades ligadas ao seu objeto social;
IX. Doações de qualquer espécie, oriundas de subvenções e renúncia fiscal de pessoas

tísicas ou iurídicíts. entidades públicas e privadas nacionais ou internacionais, feitas de
acordo com a lei.

Parágrafo tlnico - A remuneração por serviços prestados reverterá cm beneficio do
INSTITUTO TRAVESSLA e se destinará, exclusivamente, a tomar possível a consecução
de seus fins.

Art 13 - No caso de dissolução da instituição, o respectivo patnmònio liquido será
transferido a outra pessoa jurídica que possua, preferencialmente, as mesmas titulações
concedidas pelo poder público e o mesmo objetivo social, ou na ausência destas, à instituição
municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.

Art. 14 - Na hipótese de a Instituição obter qualificações concedidas pelo poder público, e
posteriormente perdê-la, o acervo patrimonial disponível adquirido com recursos públicos
originário da concessão, durante o período em que perdurou aquela titulação, será
coniabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada com a mesma
titulação, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

r APTTT f n rv - DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL

Art. 15 - O INSTITUTO TRAVESSIA é constituído por número ilimitado de associados,
pessoas físicas e/ou jurídicas distribuídos nas seguintes categorias:

í. Fundadores - constituída pelas pessoas físicas que subscreveram a ata de constituição,
aderindo aos seus objetivos, princípios e estatuto sociais:

11. Contribuintes - constituída por pessoas físicas e ou jurídicas que contribuam com
recursos humanos ou financeiros para a manutenção da Entidade, devendo ser indicados
por pelo menos dois associados efetivos e mediante aprovação da Diretoria e
homologação em Assembléia Geral,

§ 1" - A categoria de associado é intransferível.

:  Bci«t Re.nl?-PE.
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§ 2'' - Todos OS associados terão direito a participar das Assembléias Gerais da entidade,
desde que esteja em dia com suas obrigações sociais do exercício corrente, ou regularize a
situação até 05 dias antes da data designada para Assembléia no edital de convocação.

§ 3" - Os associados não responderão, nem solidária nem subsidiariamente, pelas obrigações
contraídas pelo INSTITUTO TR.AVESSIA.

§ 4® - A Diretoria, mediante anuência da Assembléia Geral, po^rá conceder medalhas e
honrarias as pessoas que colaborarem com a instituição, sem, no entanto, gerar vinculo
associativo.

Art. 16 - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais;
1. Gozar de todas as vantagens e benefícios que a Associação venha a conceder;
n. Participar e tomar parte das Assembléias Gerais com direito a votar e/ou ser votado,

especialmente, para os cargos eletivos;
ílí. Tomar pane nas Assembléias Gerais c convocá-las ordinária ou extraordinariamente,

respeitando-se para convocação, o quorum a seguir estabelecido no arogo 24.
iV. Consultar todos os livTOS e documentos da Associação, em épocas próprias;
V. Solicitar, a qualquer tempo, esclârecimento e informações sobre as atividades da

Associação e propor medidas que julguem de interesse para o seu aperfeiçoamento e
desenvolvimento;

VI. Propor à Diretoria, lefonnas ou alterações ao presente estatuto para análise prévia e
encaminhamento a Assembléia Geral,

VIL Propor ^^ojetos e parcerias para a instituição;
VIU. Participar das atividades sociais do INSTITUTO TRAVESSIA;
IX. Desligar-se voluntariamente do INSTITUTO TRAVESSIA a qualquer época;

Parágrafo Único - O membro que aceitar estabelecer relação empregatícia com o
INSTITUTO TRAVESSIA perde o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as
contas do exercício era que debcar o emprego

Art. 17 - São deveres dos associados:
1. Cumprir as disposições estatutárias e as ordens executivas;
íí. Coniribuir para manutenção da instituição, estabelecidos em Assembléia Geral,
m. Colabom com o INSTITUTO TRAVlíSSM na difusão de suas atividades sociais e

dos princípios;
IV. Exercer seus direitos de associado em proí do desenvolvimento do INSTITUTO

TRAVESSU;
V. Acatai as decisões áà Assembléia Geral, Conselho Fiscal e Diretoria.
Ví. Colaborar com as atividades desenvolvidas pela instituição;
Vil. Não praticar atos ofensivos à moral e aos bons costumes, ou contrários aos interes^s

do INSTITUTO TRAVESSIA.

Av. Açüi.ir, J74S
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Art. 18 - Serão três as penalidades aplicadas pela Diretoria aos associados que infringirem as
disposições deste Estatuto, as deliberações da Assembléia e as Ordens Executivas:
I. Advertência por escrito e em caráter reservado;

II. Suspensão dos direitos de um a seis meses aos reincidentes em fração punida;

IH. Exclusão do quadro social aos reincidentes em infração com suspensão.

Parágrafo Único - Caberá ao associado infrator apresentar recurso em discordância às
penalidades aplicadas, o qual será apreciado em Assembléia Geral.

Art. 19-0 desligamento do associado somente poderá ocorrer nas seguintes circunstâncias:
1, Por morte física;

n. Por incapacidade civil não suprida;
III. Por proposta unilateral do associado à Diretoria, por escrito, com a anuência da

Assembléia Geral,

IV. Por decisão da Assembléia Geral, com maioria simples de votos, quando se verificar
justa causa ou pelo menos uma das seguintes situações:

a) Grave violação deste Estatuto e/ou das Ordens Executivas, de outras normas da
Entidade ou por decisão da Diretoria;

b) Estar ausente, sem justificativa, por mais de três reuniões consecutivas, ou cinco
alternadas, da Assembléia Geral, sejam ordinárias ou extraordinárias no periodo de 03
(três) anos;

c) Comportamento incompatível com os objetivos da instituição.

§ r - O associado excluído poderá recorrer a Assembléia Geral dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data do recebimento da notificação.

§ 2" - O recurso terá efeito suspenso até a realização da primeira Assembléia Geral.

§ 3" - A exclu^o será considerada definitiva se o associado não tiver recorrido da
penalidade, no prazo previsto no § 1° deste Artigo.

CAPÍTILO V - PA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL - ÓRGÃOS
DELIBERATIVO. DE .^DMiNlSIRAÇÃO E DE FISC AUZ-ACÃO

.\rt. 20 - São órgãos do INSTITUTO TRAVESSIA:

i. A Assembléia Gerai;

II. A Diretoria;

III. O Conselho Fiscal.

R«:i»e-pe.
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Seção I - DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 21 - A Assembléia Geral é órgão deliberativo e soberano da instituição, constituído por
associados em pleno gozo dos seus direitos estatutários.

Art. 22 - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, ao menos uma vez por ano p^a:

í. Aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria;

11. Apreciar o relatório anual;

IIÍ. Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Art 23 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da
Instituição, no seu wehsire e/ou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios
convenientes, com antecedência minima de 10 (dez) dias,--contados a partir da data da
publicação do respectivo Aviso,

§ L' - O .Aviso de Convocação deverá conter, além do local, data e hora para início da
realização da Assembléia, e a respectiva ordem-do-dia.

§ 2" - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com metade mais um dos
associados e, era segunda convocação, com qualquer número, somente podendo deliberar
temas especiais de acordo com o quorum previsto no Art. 27.

Art 24 - A Assembléia Geral se realizará, ordinária ou extraordinariamente, qi^ndo
convocada;

i. Pela Diretoria;

n. Pelo Conselho Fiscal;

lil. Por, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigaçlfes sociais.

Art 25 - Os associados com direito a voto poderão se fazer representar na Assembléia Geral
|X>r outro associado, mediante procuração com poderes expressos para tal finalidade, a qual
deverá ser depositada na sede do INSTITUTO TRAVESSIA até 30 (trinta) minutos antes
da hora prevista para o inicio da Assembléia.

Art. 26 - A Assembléia Geral tem poderes para decidir sobre as atividades relativas ao
objeto do INSTITUTO TRAVESSIA e tomar todas as resoluções que Julgar convenientes à
sua defesa e desenvolvimento.

Art. 27 - Compete à Assembléia Geral: f\
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I. Eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
II. Decidir sobre reformas do Estatutárias;

III. Decidir sobre a dissolução do INSTITUTO TRAVESSIA;
IV. Decidir sobre a extinção do INSTITinTO TRAVESSLA;
V. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou pennutar bens

patrimoniais;
VI. Aprovar os orçamentos anuais e plurianuais;
Vil. Aprovar as contas anuais, planejamento e relatório de atividade;
VIII. Homologar as Ordens Executivas emitidas pela Diretoria;
IX. Deliberar sobre o que lhe for submetido.

§ 1." - As matérias de que tratam os incisos 1 a IX serão decididas pelo voto de 2/3 (dois
terços), quando em primeira e por maioria simples quando segunda ou terceira convocação,
dos associados presentes à Assembléia Geral.

§ 1." - Para a deliberação em primeira convocação é necessária a maioria absoluta dos
associados.

§ 3.® - Para a deliberação nas convocações seguintes será necessária, pelo menos, a presença
de 1 /3 dos associados

§ 4.® - £m caso de empate nas votações, o voto de desempate será dado pelo Presidente da
Assembléia.

Seção U - DA DIRETORLA

Art. 28 - A Diretoria é o órgão responsável pela administração do INSTITUTO
TRAVESSIA, constituída por membros eleitos pela Assembléia Geral.

Art, 29 - O prazo de gestão dos membros da Diretoria è de 04 (quatro) anos, admitidas
sucessivas reeleições, desde que referendada cada reeleição pela maioria dos presentes à
respectiva Assembléia, obedeccndo-se aos critérios estipulados no Art. 27.

Art. 30 - Compete à Diretoria:

I. Gerir a instituição, podendo praticar iodos os atos necessários;
II. Elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da

Instituição;
ni. Executar a programação anual de atividades da Instituição;
IV. Elaborar o reUitório anual e apresentá-lo à Assembléia Geral;
V. Reunir-se com instituições públicas e privadas, com ou sera fins lucrativos para mútua

colaboração em atividades de interesse comum; a.

x" v\ \
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Art. 31 - A Diretoria será composla de 02 (dois) membros, que e?«;rcerâo os cargos de:

I. Diretor Presidente;

ÍI. Diretor Administrativo e Financeiro;

§ r - Os Diretores serão eleitos pela Assembléia Geral, em reunião extraordinária realizada
em até 30 (trinta) dias antes do final do mandato anierior.

§ 2" - Em caso de vacância de cargo na Diretoria, a Assembléia será convocada, nos 10 (dez)
dias seguintes, para prover o cargo vago e o substituto eleito exercerá o cargo pelo prazo
remanescente do mandato do substituído.

Art 32 - Nos seus impedimentos temporários ou faltas, os Diretores serão substituídos de
acordo com as seguintes regras:

l  O Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Administrativo e Financeiro;

II. O Diretor Administrativo e Financeiro pelo Diretor Presidente;

Parágrafo Onico - As atribuições de competência dos membros da diretoria poderão ser
realizadas por terceiros, inclusive por outros diretores, devidamente constituídos para tal fim,
mediante procuração registrada em cartório,

Art 33 - Compete ao Presidente

I. Representar o INSTITUTO TRAVESSIA judicial e extrajudicialmenie, ativa e
passivamente:

II. Responder ISOLADAMENTE em ações, criminais, civis e administrativas, que por
ventura possam ser impetradas em face do INSTITUTO TRAVESSIA; eximindo de
qualquer responsabilidade jurídica a diretoria Administrativa e Financeira;

líi. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as Ordens Executivas;
IV. Coordenar as atividades dos demais Diretores;
V. Emitir, assinar e endossar cheques, bem como praticar todos os demais atos relativos

aos movimentos financeiros e bancários em conjunto com o Diretor Administrativo e
Financeiro ou isoladamente por meio de procuração do Diretor Administrativo e
Financeiro.

VI. Convocar e presidir as Assembléias Gerais;
VÍI. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria:
VIII. Contratar e demitir funcionários para pleno funcionamento da organização,
IX. A-ssinar parcerias, acordos, contratos e convênios, com entidades públicas ou privadas,

nacionais ou imemacionais;

X. Fazer a gestão Administrativa do Instituto;
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XI. Desenvolver estudos e pesquisas objetivando formatar projetos e/ou programas a serem
desenvolvidos pela organização;

XII. Prospectar projetos, parcerias e oponunidades para a instituição;

§ l® - É facultado ao Presidente convidar até duas pessoas, entre os associados, para
exercerem cargo de diretores especiais e assessorá-lo, sem direito a voto nas reuniões de
Diretoria.

§ 2** - Nas ausências do Diretor Administrativo e Financeiro o Presidente mediante
procuração, poderá realizar isoladamente movimentações, financeiras por meio de cartão,
cheque, imemet ou qualquer outro meio disponível nos sistemas financeiros.

Art. 34 - Compete ao Diretor Administrativü e Financeiro:

I. Arrecadar e contabilizar as contribaições dos associados, rendas, auxílios e donativos,
mantendo em dia a escrituração da Instituição;

II. Emitir, assinar e endossar cheques, bem como praticar todos os demais atos relativos aos
movimentos financeiros e bancários sempre em conjunto com o Presidente;

líl. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
IV. Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo relatórios de

desempenho financeiro e contábil sobre as operações jmtrimoniais realizadas;
V. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;
VI. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

Vn. Assumir o mandato de Presidente por prazo detenninado, mediante procuração, ou em
caso de vacância comprovada por mais 60 dias, até seu retomo ou término do mandato;

VIÍI. Publicar todas as notícias das atividades da entidade.

ÍX. Planejar, elaborar, executar e suix:rv"isionar projetos e programas a serem desenvolvidos
f^io INSTITI TO TRAVESSIA;

Art 35 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, era
decorrência da participação nos processos decisòrios.

Seção III - TO CONSELHO FISCAL

Art, 36-0 Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da instituição, constituído por
membros eleitos pela Assembléia geral.

Parágrafo Übíco - Cabe ao Conselho Fiscal, além de outras atribuiçte que lhe «ijam
pertinentes, emitir opinião sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as
operações patrimoniais realizadas.

Av. Consí^irwiiViAgoia''.
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Art. 37-0 Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos, e 01 (um)
suplente, pessoas naturais, pelo prazo de 04 (anosj anos, por ocasião de Assembléia Geral,
admitidas sucessivas reeleições.

§ 1.® - O Conselho Fiscal deverá ter, pelo menos, O l (hum) associado entre seus membros;

§ 27 - A Assembléia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal elegerá, entre estes, o
Presidente, o qual preferencialmente deverá ser um associado.

§ 3." - Os membros do Conselho Fiscal não receberão remuneração pelo exercício de seus
cargos, nem responderão pelas obrigações sociais.

§ 4" - O Presidente representará o Conselho, convocará e presidirá as reuniões.

§ 5" - Somente os titulares do Conselho terão direito a voto nas reuniões deste conselho
sendo facultado ao suplente sugerir pauta, participar e opinar nas respectivas reuniões.

§ 6** - Em caso de vacância de um dos membros do conselho, o mandato será assumido pelo
suplente ou ficará vago axé a próxima assembléia, desde que permaneçam ao menos dois
membros, sendo um deles associado.

\vL 38 - 0 Conselho Fiscal também reunir-se-á sempre que convocado por seu Presidente,
ordinariamente, uma vez por ano, preferencialmente na semana anterior à Assembléia Geral
para aprovação das contas anuais e relatório de atividades.

§ l.'' - As reuniões do Conselho. Fiscal serão convocadas mediante aviso escrito, com prévia
exposição da ordem-do-dia, entregue aos seus membros com, no mínimo, 05 (cinco) dias de
antecedência, podendo esse prazo ser dispensado quando estiverem presentes todos os seus
membros, os ausentes estiverem representados por outro membro, ou tiverem concordado
por escrito com a dispensa desta formalicMe.

§ 2.^ - As reuniões do Conselho Fiscal poderão instalar-se com a presença ou representação
de 02 (dois) de seus membros, um dos quais sempre deverá ser o seu Presidente, e as suas
deliberações deverão ser aprovadas pelo voto favorável da maioria dos membros presentes,
cabendo ao Presick.ute do Conselho, se for o caso, o "voto de Minerva", no caso de empate.

Art. 39 - Compete ao Conselho Fiscal:

I. Examinar os livros de escrituração da Instituição;
íí. Opinar sobre os balanços e reiaiórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores
da emidade;

Av Lorr^ihetrc» Aqúijir. Wtê.
Bud viíH}íMn. Rk/I«>-PE.
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líl. Requisitar ao Diretor Administrativo Financeiro, a qualquer tempo, documentação
comprobatória das operações cconômico-financeíras realizadas pela Instituição:

ÍV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;
V. Convocar ordinária ou extraordinariamente a Assembléia Geral:

VI. Assessorar técnica e fiscalmente a Assembléia Geral, quando solicitado.

CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS PRESTAÇÕES D£ CONTAS

Art 40 - O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de
cada ano, quando a Diretoria elaborará a prestação de contas, a ser submetida à Assembléia
Geral Ordinária.

Art. 41 - As prestações de contas-realizadas pelo INSTITUTO TRAVESSIA obedecerão;

I. A obser\'áncia dos princípios'fundamentais de Contabilidade e das Nomias Brasileiras
de Contabilidade;

II. Á publicidade por meio eficaz, no encerramento do exercício risico, ao relatório de
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para e.xame
de qualquer cidadão;

UI. Â realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, quando foro
caso, da aplicação de eventuais recursos e objetos de parcerias firmadas com o poder
público, ou instrumentos congêneres.

Parágrafo Único - As prestações de contas de todos os recursos e bens de origem pública
recebidos pelo INSTITUTO TRAVESSIA serão realizadas conforme determina o
Parágrafo Único do An. 70 da Constituição Federal e a Lei 13.019.^2014.

Art. 42 - O resultado do exercício será, obrigatoriamente, retido para ser aplicado no
desenvolvimento e nas atividades que jxinsiituem o objeto do INSTITUTO TRAVESSIA,
sendo expressamente vedada:

i. A distribuição de superávits, sob qualquer titulo; e
11. A atribuição de participação nos resultados aos membros do Conselho Fiscal e

suplentes, e da Diretoria.

CAPÍTULO V il - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 43 - A Assembléia que aprovar esta reforma estatutária decidirá pela continuidade dos
aluais cargos e mandatos, ou pela antecipação das eleições e adequação dos cargos de
Diretoria e Conselho Fiscal, conforme alterações aprovadas com esta reforma.

4v. LôosaiíwtraAqvtar. 17^,8,
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Art 44 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia
Geral e pela legislação em vigor.

A presente é cópia fiel do original lavrado no livro de atas de .Assembleias-Gerais da
Entidade, ficando autorizado seu registro e publicação.

y L

Pernambuco, Recife 08 de janeiro de 2019.

ArmÕMo Jose (©"S^ãTu
Diretorrresidente \
CPF/MK: 952.339.704-49
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.271.915/0001-95

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/06/2008

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO TRAVESSIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E CCSCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
13.51-1-00 • Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
32.91-4-00 • Fabricação de escovas, pincéis e vassouras
46.41-9-02 • Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R IMPERIAL

NUMERO

2256

COMPLEMENTO

GALPAOA

CEP

50.090-000

bairro/distr:to

SAO JOSE

MUNICÍPIO

RECIFE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIROlgINSTITUTOTRAVESSIA.ORG.BR
TELEFONE

(81)3019-5266

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

16/06/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/03/2020 às 15:14:33 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: INSTITUTO TRAVESSIA

CNPJ: 10.271.915/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e funaos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB^GFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 05:17:27 do dia 02/10/2019 <hora e data de Brasília>. ■

Válida até 30/03/2020. j
Código de controle da certidão: 7CF1.5BE2.4607.D54C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. '



DIÁRIO OFICI AL DA UiNlÃO-seção i

Art No CASO de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata
o § do art. 22 do Decreto n' 5.906. de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória
e ficarão convalidados seus efeitos

Art S* No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que
trata o § 2' do art. 22 do Decreto n» 5 906, de 2006, ou quando da desistência do pedido
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher,
no prato de det dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos
relativos ao benefício fiscal fruído. com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

PORTARIA N® 8.19S, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Concessão de habilitação provisória para fruição dos
benefícios fiscais da Lei n® 8 248, de 23 de outubro
de 1991, conforme disposto no § 1' do art. 23-A do
Decreto n® 5.906, de 26 de setembro de 2006, que
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos
pela habilitação definitiva em vigor.

O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO. SERVIÇOS E
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1® da Portaria MDIC n® 267, de
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SOP n® 1, de 18 de setembro de
2013. e o que consta no processo MCTIC n® 01250.004451/2020-99, e no processo ME n®
19687.100594/2020-65, resolve.

Art 1® Habilitar provisoriamente, nos termos do §1® do art. 23-A do Decreto n®
5.906, de 26 de setembro 2006. a empresa CONSTANTA INDUSTRIAL LTDA., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fatenda - CNPJ sob o n®

02.358.783/0001-05, à fruição dos benefícios fiscais de que trata a Lei n® 8.248, de 23 de
outubro de 1991. mediante a inclusão de produtos novos não abrangidos pela habilitação
definitiva em vigor, quando da fabricação do seguintes produtos e respectivos modelos:

I PRODUTO ! MODELO

i Aparelho para leitura de cartões inteligentes e validação ̂  jfadi^s i TDS - V6: TOS - V7

§ 1® Farão jus. provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos desta
Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação, os
cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o
bem mencionado neste artigo, conforme consta no processo ME supracitado.

§ 2® Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do crédito do IPI
relativo ás matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização dos bens lelacionados neste artigo.

Art. 2® Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se concedida,
caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2® da Portaria Interministerial
MCTI/MDIC/MF ri® 601. de 08 de agosto de 2011.

Art. 3® Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais são
exclusivamente os relacionados no art. 1®, sendo que as suas características, denominações
e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas á comercialização com o benefício
fiscal relacionado no art 1® deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Art 4» No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata
0 § 2® do art 22 do Decreto n® 5 906. de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória
e ficarão convalidados seus efeitos

Art 5' No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que
trata o § 2® do art. 22 do Decreto n® 5.906, de 2005, ou quando da desistência do pedido
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa devera recolher,
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos
relativas ao benefício fiscal fruido. com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo

Art 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

PORTARIA N® 8.197, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Concessão de habilitação provisória para fruição dos
benefícios fiscais da Lei n» 8.248. de 23 de outubro
de 1991, conforme disposto no § 1» do art 23-A do
Decreto n® 5.906, de 26 de setembro de 2006. que
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos
pela habilitação definitiva em vigor.

O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDUSTRIA. COMÉRCIO. SERVIÇOS E
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art 1® da Portaria MDIC n® 267. de
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SOP n® 1, de 13 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTIC n® 01250.003326/2020-61, e no processo ME n®
19687.100461/2020-90. resolve

Art. 1® Habilitar provisoriamente, nos termos do §1' do art. 23-A dc Decreto n®
5.906. de 26 de setembro 2006, a empresa SEROIA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n®

80.787.443/0001-03 e n® 80.787.443/0003-75, à fruição dos benelicios fiscais de que trata
3 Lei n® 3.248, de 23 de outubro de 1991, mediante a inclusão de produtos novos não
abrangidos pela habilitação definitiva em vigor, quando da fabricação do seguintes
produtos e respectivos rrsodelos:

' PRODUTO . _ _MOD£LCL_
Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados com VAL7SC
função de leitura e validação de cartão inteligente para uso em sistemas
L^de ̂ pntrple de acesso

j Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados para SAMOSC
1  inserção de cartões 5AM (Secure Appiication Module) para uso em
sistemasjJe_ controle dç acesso
Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados com FISOSC
função de módulo de alimentação para uso em sistemas de controle de
acesso _ .

Circuito Impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados, com DSPOSC
função de módulo de dispiay pata uso em sistemas de controle de
acessp__ ___ :

Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados, para ASOLSC
acionamento do soienoide para uso em sistemas de controle de acesso ^

5  1' Farão JUS, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos desta
Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação, os
cabos para interconexáo e dc alimentação que. em quantidade normal, acompanhem o
bem mencionado neste artigo, conforme consta no processo ME supracitado

§ 2® Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do credito do IPl
relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização dos bens relacionados neste artigo.

Art 2® Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se concedida,
caso a empresa não atenda ao disposto no aiT 2® das Portarias Interministeriais
MCTI/MDIC n® 1355, de 15 de dezembro de 2C14 e n« 406, de 12 de junho de 2015.
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Art 4» No caso de deferimento do pleito dc habilitação definitiva de que trata
o § 2» do art 22 do Decreto n® 5.905. de 2006. cessará a vigência da habilitação provisória
e ficarão convaiidados seus efeitos

Art 5' No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que
trata o Ç 2® do art. 22 do Decreto n® 5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perdera seus efeitos e a empresa deverá recolher,
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos
relativos ao benefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

PORTARIA N® 8.198, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Concessão de habilitação provisória para fruição dos
benefícios fiscais da Lei n® 8.248, de 23 de outubro
de 1991, conforme disposto no § 1® do art. 23-A do
Decreto n' 5 906, de 26 de setembro de 2006, que
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos
pela habilitação definitiva em vigor.

O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO. SERVIÇOS E
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1® da Portaria MDIC n® 267, de
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP n® 1, de 18 de setembro de
2013. e o que consta no processo MCTIC n' 01250.003012/2020-69, e no processo ME n®
19687 100458/2020-76, resolve:

Art 1® Habilitar provisoriamente, nos termos do §1® do art. 23-A do Decreto n»
5.906, de 26 de setembro 2005, a empresa AGL ELETRÔNICOS DO BRASIL S/A., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n®

11.335 885/0001-04, à fruição dos benefícios fiscais de que trata a Lei n® 8.248, de 23 de
outubro de 1991, mediante a inclusão de produtos novos não abrangidos pela habilitação
definitiva em vigor, quando da fabricação do seguinte produto e respectivo modelo

Cenlial Auloiniiica de Comutação Privada, com capacidade

comutação de ate za ramais, baseada em Técnica üigital

MODELO

PDC 24F 24 Ramais Fixos

§ 1® Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos desta
Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação, os
cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o
bem mencionado neste artigo, conforme consta no processo ME supracitado

5 2® Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do crédito do IPI
relativo as matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização dos bens relacionados neste artigo

Art. 2® Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se concedida,
caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2' da Portaria Interministerial MCTIC/MDIC
n® 6231, de 08 de novembro de 2019.

Art. 3' Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais são
exclusivamente os relacionados no art. 1®. sendo que as suas características, denominações
e adequação á legislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único As notas fiscais relativas a comercialização com o beneficio
fiscal relacionado no art 1® deverão fazer expressa referência a esta Portaria

Art 4® No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata
o § 2» do art. 22 do Decreto n® 5.906, de 2006. cessará a vigência da habilitação provisória
e ficarão convalldados seus efeitos.

Art 5® No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que
trata o § 2® do art. 22 do Decreto n® 5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher,
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos
relativos ao benefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PORTARIA CONJUNTA N® 555, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade
das Certidões Negativas de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND) e Certidões Positivas com Efeitos de
Negativas de Débitos relativos a Créditos
Tributários Fèderais e à Divida Ativa da União
(CPEND). em decorrência da pandemia relacionada
ao coronavírus (C0VID19).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PROCURADOR-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem,

respectivamente, o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n® 430, de 9 de outubro de

2017, e o art 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

aprovado pela Portaria MF n® 36, de 24 de janeiro de 2014. e tendo em vista o

disposto no 5 5® do art. 47 da Lei n® 8 212, de 24 dc julho de 1991, resolvem:

Art. 1® Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias. a validade das Certidões

Negativas de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União

(CND) e Certidões Positivas com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e á Dívida Ativa da União (CPEND) válidas na data da publicação

desta Portaria Conjunta.

Art. 2® Ficam mantidas as demais disposições da Portaria Conjunta

RfB/PGFN n« 1 751, de 2 de outubro de 2014

Art 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União

JOSE BARROSO TOSTES NETO

Secretário Especial da Receita Federai do Brasil
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00012/2020
PMBEX

PAGINA 44
nSCAL

Número da Certidão: 2020.000002183535-81 Data de Emissão: 30/03/2020

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social: INSTITUTO TRAVESSIA

Endereço:

CNPJ:

RUA IMPERIAL N. 2256, GALPAO A, SAO JOSE, RECIFE ■ PE. CEP: 50090000

10.271.915/0001-95

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 27/06/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1

Emitido em 30/03/2020 15:23:12



SECRCTARIA DA rAZENOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2020.000002183579-17 Data de Emissão; 30/03/2020

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/ Razão Social: INSTITUTO TRAVESSIA

Endereço: RUA IMPERIAL, 2256 GALPAO A

Bairro: SAO JOSE Município:

Inscrição Estadual: 0673795-16 CNPJ: 10.271.915/0001-95

RECIFE

CNAE Principal: 9499-5/00 CEP: 50.090-000

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa
do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Esta Certidão é válida até 27/06/2020 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal
n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/1

Emitido em 30/03/2020 15:27:42
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Certidão Negativa
Débitos Fiscais

1.: Denominação Social/Nome

INSTITUTO TRAVESSIA

2. CMC

398 .211-4

3. Endereço

AV CONS AGUIAR. 1748 SALA 1003 EDF EMP ÍTALO BRASIL RENDA

BAIRRO BOA VIAGEM, CEP 51111-010, RECIFE-PE

4. CNPJ/GPF

10.271.915/0001-95

5. Atividade Econômica

3291-40-0 FABRICAÇÃO DE ESCOVAS, PINCÉIS E VASSOURAS
1351-10-0 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO
4641-90-2 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4642-70-2 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS P/ USO PROF E DE SEGUR DO TRABALHO
9499-50-0 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

5. Descriçãõ

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e na conformidade com os registros
cadastrais / fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente
certidão está regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos
relativos aos tributos municipais.

7. Ressalva

8. Vatldade/Autentfddade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua

autenticidade deverá ser confirmada na página www.recife.pe.gov.br/certidao/autenticidade.

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93

e abrange as esferas administrativa e judicial (dívida ativa).

A Prefeitura do Recife se reserva no direito de cobrar quaisquer dívidas que porventura venham a ser

apuradas posteriormente, relativas ao período a que se refere a presente certidão.

9. Código de Autenticidade

596.9187.4782

10. Expedida em

Recife, 25 de MARÇO de 2020
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'At^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.271.9i5/aooi-95
Razão Social INSTITUTO TRAVESSIA

Endereço: RUA imperial 2256 galpao a / sao jose / recife / pe / 50090-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.Ü36, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/03/2020 a 14/07/2020

Certificação Número: 2020031702082215025297

Informação obtida em 30/03/2020 15:30:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO TRAVESSIA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.271.915/0001-95

Certidão n°: 8413821/2020

Expedição: 10/04/2020, às 14:41:24

Validade: 06/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO TRAVESSIA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

10 .271. 915/OOOj-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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r Entidade: INSTITUTO TRAVESSIA
Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

CNPJ: 10.271.915/0001-95

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

'Número de Ordem

Recife

16/06/2008

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2018

Quantidade total de linhas do arquivo
5302

TERMO DE ABERTURA

INSTITUTO TRAVESSIA

10.271.915/0001-95

12

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

digital

QNome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

TERMO DE ENCERRAMENTO

INSTITUTO TRAVESSIA

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

12

5302

01/01/2018

31/12/2018

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 6.0.5 do Visualizador Página 1 de 1
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-TmAimjio

I TRAVESSIA
Desçnçâo
|S|Ativo

llOICiixulantr

|l5|DiiponK'tl

|20|Numcnirí«i em raixn

Í25iraixa

[2078)Caixo Projeto Hnrtoláiulia
|22.t9|Caixu l>iojelo Pciiolina

|JO|liaoco conta movimento

(3S]Caiva EconAniica Federal •

HSlBradcsco 0004614-0
(397JCaixa bconómica 233!-!

ií37|Caixa Econômica 2247-1
11588IBradesco 0006606-0

[471 JCflixa Econômica Federal

]478|Caixa econômica Federal

[492)Caixa Econômica Federal
1506]Caixa Econômica Federal

|3<>601Coiiia Banco 31124-4

lí76|raixa Econômica l edcral

iS83|('a!xa Econômica Federal
(S^TJCaixa Econômica Federal

1604JCaixa Ecrmòmica Federal
|6I l|Cai.\a Econômica i-cdcro)

[684JC3Íxa Econômica Federal

2

- 2

21

Balancete.

INSTITUTO TRAVESSIA

193/003/00000299-3

I9j/003/'00002333-8

-2193/003/00002334-6

-2193/003/00002329-0

-2193/0003/2332-0

93/003/024(12-8

2193/003/02463-6

2193/003/02404-4

2193/003/02465-2

2I93.'003./02466-0

2193,'003/0251ó-0

|50|A|)licilViicx
|ó5|A|>íicação Brodev;» S'A

(383)Caixa Econômica OP 3948 Instituto Travessia
(2181 JCaixa Econômica OP 5948 Copo Bas<iuclc
[23o3iraixa Fconómica OP 5948 Circuito Futxal
(3821 ICaixfl Econômica OP 5948 Copa Vcrío de Futtal
(40lOjCx EcoiuVmca OP5948 Festival Eíportc p/ Juventude
|6l8]C3ixa Economic.1 Federal 2334-6

|69l (Caixa Ecwiõmica Federal OP 5948 - 2193,4)03/02516-0

(85|Créditos a Receber
|90JKt(et>itucntos Pessoa FiTica e Jurídica
lOSjíJuplicatas a receber

|2J42|Projeto CATAMAIS - Maceió - AL
[99|(.Ttdllos a Rccr^

|3387|Ro:ursos de Parcerias em Projeto

|92]Projeia Chü da Alegria
(I06|rrôditos a Receber

|3527]Recursos de Parcerias cin Projeto

|i IfijAdianiamento

{l55|Adiaittam«ntos Diversos
|l70)Outros Adinntameniot

|205|Créditos a rccclier

f26S)Uutn>s Créditos a Receber
1352I(-) Aniccipaçâo de Credito • Projeto Avelino

|280|Esto<]ues
|285|lnitiruto Travessia

|310 (Materiais dc Uso/Consumo

[3l5(.AImoxarifado

|3534|Projcto CATAMAIS
13541 jAIino.xnnrndo

(331 (Projeto Petrolina
(338]lnaunos

|370(Ativa Nflo Circulante
(433(lmobiUzado

(4$5( Instalações
[28j4)liist3la4ôes e Etjuipmnenlos

Ic 01/01/2018 até 31/12/2018 Folha: 1

Saldo Anieriqi:: Débito Gréditp. y  .SaldoAlual
3.787.984.72D 4.161.881,01 6.579.192J6 1J70.673J7D
3.604.I96.93D 4.l3a458.97 6.514.528J9 1.228.127,610

66.482.70D 3.509.279,51 2.436J1236 I.I39.449J5D
16.657,04U 11.848,96 11.848,96 16.657,04D
4.808.08D II 848.96 0,00 I6.657.04D
492.7ÓD 0.00 402,76 O.OOD

11 3.V).200 0.00 11.356.20 O.OOD

47.971,430 2.441.024,51 2J70.308,19 lia687.75D
2.407,81 D 480.089.81 481.197,36 1 300.26D

30.200.000 22 126.00 52 309,28 16.720
40,57D 80.00 129.57 0,000

I5.050.00D 202.00 15.252.00 O.OOD
O.OOD 479 237.35 475.695.64 .3.541.710

83.64 0 157 678.28 38.602.68 69.139,240
49.160 249.928.25 249.977.41 O.OOD
31.560 80.00 111..56 O.OOD
49.690 80.00 129,69 O.OOD
50.000 0.00 0.00 50,000
O.OüO 60.00 60.00 O.OOD
O.ÍWD 110.00 110,00 O.OOD
O.OOD 51 142.82 6.523.00 44.619.820
O.OOD 80.00 80,00 O.OÜD
O.OOD 130.00 130.00 O.OOD
0,000 1 000 000.00 1.000 000.00 O.OOD

1.854,230 1.056.406,04 54.155,71 L004.i04,S6D
1.787.44 D 6.126.00 6.126.00 Í.787.44D

20.760 47 014.46 47.035,21 0.010
0,310 0,00 0,00 0.31 D
44.440 0,00 0.00 44.440
0,85D 0.00 0,00 0.85D
Ü.43D 0.00 0,00 0.43D
O.OOD 994,50 994.50 O.OOD
O.OOD 1 002.271,08 0.00 1 002 271.080

3.575.533,780 467.805,98 3.974.661,50 68.678J6D
O.OOD 467.805,98 449.966.60 17.839J8U
O.OOD 467 805.98 449.966,60 17 839,380

3J29.Ü61.58D 0,00 3J29.06i.58 0,00D
477 636,580 0,00 477 636.58 O.OOD

2.851.425.00D 0.00 2 851.425,00 O.OOD

246.472,200 0,00 195.633,32 50.838,880
98.588.880 0.00 47.750,00 50.838,880
147 883.320 0.00 147 883,32 O.OOD

0,000 6.043,48 6.043,48 O.OOD
0,0OD 6.043,48 6.043.48 O.OOD
O.OOD 6 043.48 6043.48 0.001)

l.55.33O,0OC 155JJ0,00 0,00 0.00D
l.55J3ü,OOC 1.55.330,00 0,00 0,U0D
l55.330.ft0C 155 330.00 0,00 o.ooc

117.510,450 0,00 97.510.45 20.000,000
20.000.OOD 0.00 0,00 20.000,000
2.000.000 0.00 0,00 2 000.00D
I8 000.000 0,00 0.00 IS.OOO.OOO

25.722.590 0,00 25.722J9 0,00D
25 732,59D 0.00 25 722.59 O.OOD

71.787,860 0,00 71.787,86 0,00D
71.787.860 0.00 71 787,86 O.OOD

183.787,790 23.422,04 64.664,07 142.545,760
231.076,930 0,00 48.497,49 182.579,440
118.822,120 0.00 0,00 118.822,120
118.822.120 0.00 0,00 118.822,120
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HGSIMáquinas c equipamentos
f47ü]Máquinas c equtpamcmos

|47S|Inforniátíca
|-t80|t°qulpanicntos »k Processamento - Hi/iiware

|485|Móveis r utensílios
|490|Móvcis c Utcnsilios

|495| Veículos
l$tK)]Vciculo»

|545|Depreciação Acumulada
|SM|l)eprKÍaçfto Acumulada Imobilizado
{560](-) Depreciação Acuin Aquit. Instalações
(MtíJi-) Depreciação Actiin Aquit. Máquinas e tquipoincnt
|57Sj(.) Depreciação Acuiii Aquit Móvcit e Utensílios
|580j{-) OcprcciBçáo Acuin Aquis. Veículos

|680|Passivo
|6SS)Circulaiite

|690|Kmpr^timo p/ capital de giro
|369| Enipréstiraoi de mutuo

|.77b]Einpréttiniot dc mutuo
(.ISS.^JEiiiiiréstinio dc mutuo (projeto avelitio lopes)

|765|Fort]ccedorc!i
|]27|Projeto Cliâ da Alegria
1232jFomcccdores

|790)Tributos e Contribuições
|795|Tributos e Contribuições

!8I0]INSS
(835|ISS S.' Teiceiroí

I8301INSS S/ Tcrcciios

|840|Kctcnçacs dc Imposto e Contribuições
|850}lmposto dc Renda Retido na Fonte - de Terceiros

|88?|Parcelatncato de Tributos e Contribuições
19201Coninbuiçôes Previdcnciárias

|I2I| Projeto Petrolina

{128|ÍNSS a Recolher

|422tProjctu Catamais
I436JINSS

|l070|Coataa a pagar
|i075jOutros Contas a Pagar
[ 1080]Aluguéis a Pagar
(2l^gjCoiitos a Pagar

|211 {Projeto Chã da Alegria
|2l8J(Juinit Cooiat a Pagnr

{141 (Serviços a Pagar
|148|ProJeto CATA.M,iS - Maceió- AL
{17ó]Scrviços a Pagar
(183jiionorarlos Advocaticics

{l62|Prujcio CbS da Alegria
I l'i7)i>a'viços a l'agir

{169(Prajeto llortolândia
[204jServiço5 a Pagar

|3359|lnitiluto Travessia

(3366|Scr«ços a Pagar

{4339(Projcto Nossa Terra
H3461Scrviços a Pagar

{3394iKeeursoi<{e Projetos em EaecuçAo
|J401tProjeto CATAMAIS - Maeeió - AL
J340SlProjefoj cm LxecuçSo

{34S0]Projcto ChS da Alegria
135 l31Projcio cm Hxccuçao

2I.6I6,64D 0.00 0,00 2I.616,64D
21 6I6.64D 0.00 0.00 21 6I6.64D

10.000,000 0,00 0,00 10.000,OOD
10 OOO.OOD 0.00 0.00 ID.OOO.OOD

32.140.680 0,00 0,00 32.140,680
32 I40,68D 0.00 0.00 32.I40.68D

48.497.49D 0.110 48.497.49 O.OOD
48 497.40D 0.00 48.497.49 O.OOD

47.289.14C 23.422,04 16.166,58 40.a33.68C
47.289,t4C 23.422,04 16.166,58 40.(U3,6SC
5 941.11C 0.00 5.941.11 ll.882.22C
I0 86I.66C 0.00 2 161.66 13023J2C
11 9H.07C 0.00 3.214.07 15 I28.14C
I8.372.3(X: 23.422.94 4 849.74 O.OOC

J.787.984,72C 4.837.827,07 2.420.515,72 IJ70.673,37C
3J51.830,07C 3J48.438J9 166.597.09 69.988J7C

17.292,99C 146.920,21 129.627,22 0,00C
17.292,99C 146.920J1 129.627,22 O.OOD
2.292.99C 131.870.21 129.577.22 O.OOD
15.0Ü0.00C 15.050.00 50.00 O.OOD

13.500.00C 0.00 0.00 13.50n,00C
I3..AOO.OOC 0,00 0.00 I3.500.0ac
13 500.00C 0.00 0.00 13.50O.00C

3.092,40C 14.095.76 33.640,70 22.637,34C
2.7S0,80C 219,09 1.965J7 4.497,08C
2.750,80C 19.09 1 091.77 3.823,48C

o.ooc 200.00 410.50 210.JCC
O.OOC 0,00 463.10 463. lOC

O.OOC 0,00 207,24 207.24C
o.ooc 0.00 207.24 207.24C

o,ooc 13.876,67 31.468,09 17Ü91.42C
O.OOC 13 876.67 31 468.09 17.591,420

200,80C 0,00 0,00 200,80C
200.80C 0.00 0.00 200.80C

140.80C 0,(»0 0,00 140,80C
I40.80C 0.00 0.00 140.80C

37.999,96C 5.521,43 0,00 32.478A1C
32.478.53C 0,00 0,00 32.478JUC
2 500.00C 0.00 0.00 2.50O,OOC
:9 978.53C 0.00 0,00 29 978.53C

5.521,43C 5.521,43 0,00 0,00C
S.J21.43C 5 521,43 0.00 O.OOC

180.636,40C 182.593,17 3J29,17 I.372.40C
65.500,OOC 65.500,00 0,00 0,00C
65.00O.O0C 65 000.00 0.00 O.OOC

500.00C 500.00 0,00 O.OOC

6.80O,0OC 6.8ÜU,Ü0 0,00 o,ooc
6 800.0CC' e800.GO 0.00 O.OOC

106.964.OOC 106.964,00 0,00 o,ooc
106.964.00C 106 964.00 0.00 O.OOC

1J72,40C 0,00 0,00 IJ72,40C
I.372.40C 0.00 0.00 1.372,40C

O.OOC 3.329,17 3.329,17 O.OOC
O.OOC 3.329.17 3.329.17 O.OOC

Í.999.308,32C 2.999J08,32 0,00 0,00C
2.8SI.425.00C 2.851.425,00 0.00 o,ooc
2.851 425.00C 2,851 425,00 0,00 O.OOC

147.883,32C 147.883,32 0,00 o,ooc
14 7.883.3 2C 147.883,32 0,00 0,00C
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|l]25|PaMÍ>o Não Circulante
11 l30|F.mpré<rimo « Financiamento* o Pagar
111 J5| CmprístiRUis
11155|Etnpréstimo - Amundo
1115>l]Eniprédtino ■ Nov-o Tanpo

lil70)Palriinônio liquido
I i l7S|Patrtmonto Social

|2177|Pafnmonio Social

|l325|Supcrdvits/Déncil.% Acumulados ou Resultado
I t3J0|Sitpcrá«ia/l>í Rtits Acumulados
(I.I.IJISupcrávilvDcficiis Apurados

|l365|AjDstcs de Ksercicios Anteriores
11370jAjuslcs dc Excidcim

|IJ95| Receita
|l400|RM«ita Bruta
|I405| Receita com Projetos
|]4ll)|Reccita Projeto Copa Basquete
(2778]Rc«eita com Recebimentos dc Rccuisos

|4296|Receita Projeto Rescate
14303]Receila Projeto Rescate

I l42S|Kcccita sobre Serviços
|1430| Receita lie scrsíços
|14.1)|Pres(!içjlo de serviços

|l505|Rceetta Operacional / Financeira / Patrimoniais
|l5tfl|Rcecita Operacional

|l$IS|Rctcita Operacional
(20ó)|[>oaçdes

|l530|ltcceita Financeira projetos
|72|lntcituto Travessia
(TOJJuros S.' ApIicoçSo Finiuiccini

|I70S| Despesas
11825| Iniiiiutu T rsvcssia

|2020|l>espeias com Serviços de Terceiros
[317ü)l7espcsa com Serviços dc Terceiros - PJ

(2070] Despesas com laxalixaçflo e Funcionamento
12240) Despesas com Bens dc Uso Próprio
(2245]Dcprcciaçdcs

12285)Despesas Instituto Travessia
12340)Despesas Administrativas
{17891 Despesas e/ Material dc Escritório
119$0| Despesa com Alupuel
|l882|Dcxpesa Ci PncrÊLÍa Eltmica
11896]Ocspcsas C Telefone e Internet
(l835)Dcspesas O' Cartório
I t87${Dcspesas Cl Materiais de Expediente
I I903)Desposas Cl Viagens c Hospedagens
(2051 IDevpcsa com Contabilidade
131 NlDcspesadc Monutcnçto
(3131 lOcspcsas com Táxi c übcr

(327jDespcsas ccin seiviços de iiintoboy
[lb3|Anutdade do Ciea
1177|Anaidade do CRA

|SS9|Lic«nça / Manutenção dc site
i I9531ücença dc Software

|$41 JDcspesa com Capacitnçáo
{4304JPIano dc Saúde

|2360|Despesascotn Tributos
I22671C1M

I2382|Dcspesa5 Financeiras
(2387IIOF
l4991Taiifas Bancárias
(í 13)1 R Sobre Aplicnçáo linnnceira

66.072,65C

66.072,65C

66.072.6.90

50.072.e5C

16Ü00.00C

470.082,000
470.082.OOC

470.082.00C

313.099,54
313.099,54

313.099,54

297,099.54

16 000,00

1.176.288,64
0.00

0.00

0,000 1.176,288.64
O.OOC 879.300.82
o.nor 870 300.82

o,ooc: 296.987,82
O.OOC 296.987.82

o.ooc 1.565.879,70

0.00C 1.546.912.52

0.00C 1.197.92 M2

o,ooc 1.051.062.82

O.OOC 1 051 062.82

0.00C 146.858,50
O.OOC 146.858,50

o,ooc 348.991,20
O.OOC 348.991,20
O.OOC .348 991,20

o.ooc 18.967,18
O.OOC 16.680,00

O.OOC 16.680,00
O.OOC 16 680.00

Ü.OOO 2.287,18
O.OOC 2.287,18
O.OOC 2.287.18

0,00D 686^78,88
O.OOD 168.88430

O.OOD I5.000.00

O.OOD 15.000,00

O.OOD 16.166358

0,000 16.166,58

O.OOD 16.166.58

0.000 137.717,92
O.OOD 99.761.76

O.OOD 2.614,17
0,00 2.3.356,00

O.OOD 6 088.69

O.OOD 5.595.67

O.OOD 200.00

O.OOD 8.31.70

O.OOD 1 070.94

0.00 15 968.00

O.OOD 665.00
O.OOD 80.66

O.OOD 1.099.50
O.OOD 4.33.42

O.OOD 930.00

O.OOD 1 071.56

O.OOD 1 597,34

O.OOD 15.776.26

O.OOD 22 582.79

0,000 354.90
O.OOC 354.90

U.()U0 3.303,24
O.OOD 14,97

O.OOD 3 286.53

O.OOD 1.74

277.726,89
277.726.89

277.726,89

277.726,89

0.00

1.976.191,74

799.903,10

799.903.10

1.176.288,64

879J00,82

879.300.82

296.987,82
296.987.82

1.565.879,70

1.546.912,52

I.I97.92U2

1.051.062,82
1 051 062.82

146.858,50

146.858.50

348,991,20
348.991,20

348 991,20

18.967,18
16.680,00

16.680,00

16.680.00

2.287,18

2.287,18

2287,18

686.578,88
168.884,50

15.000,00

15 000.00

16.166,58

I6.I66,.58

16.166.58

137.717.92
99.761,76

2.614,17

23 356.00

6 088.69

5.595.67

200.00

831.76

l 070.94

li 968,00
665,00

80,66

1.099.50

433,42

930.00

1.071,56

1.397.34

15.776.26

22.582,79

354,90

354.90

3.303,24
14,97

3 286,53

1.74

30.7OO,00C
3O.700.0OC

30.700,000

30.700.00C

O.OOC

I.269.98S,10C

1.269.985,100
1.269.985,100

0,000

O.OOC

O.OOC

o,ooc
O.OOC

o,ooc

o,ooc

o,ooc

0,00C
O.OOC

o,ooc

O.OOC

0,€flC

O.OOC

o.ooc

o,ooc
o,ooc

0.00C

O.OOC

O.OOC

0.000

O.OOC

0,00D
0,OOD

0.000

O.OOD

O.OOD

0,000

0.00D

0,000
0,00D

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

0,OOD

O.OOC

0,OOD
O.OOD

O.OOD

O.OOD
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|586|Dc!tpcsii com ressoai
|.^34JQiulirica(jú da equipe
|36)3IAjuda de Custo
K>32|Reinuneraçdo Diretona

|1897|l>cspcsas cora Prcslação dc Sers iço
I l074]C"onsulloria cm Ltcilacõci
|2023)C'oiuiuIiona cm tremainetilos

124051Despesas Financeiras
|2S45)Ou<ras Despesas Fínanreiras
|2550|0cspcsas Financeiras De Encargo, sobre Tributos
I255J|Jim>s

|1999|Dcspcsas dos Projetos
|2JJ7| Projeto Peirolina
11401 Despesa cora Prestação de Serviço
1156| Prestação dc Serviços

1SU2| Projeto Nossa Terra Nosso Lar
|S16|Dcspcsas Administrativas
|077lAjuda de Custos

|.S23|Despesas Financeiras
|5.S81Tnrifa Bancária

|607|Prcstdcão de Serviço
(614 (Prestação dc Serviços

[4122|Despcsa Projeto Rccosturando o Futuro
|4l29)Dcspesas Administrativas
[4143)Servivos Gráficos
(4171 (Material dc Expediente
(4226[Instalaçôes c ronscrtos
(423.7ÍEnefgia
|4240(Tclelbnec Iniemei

|4247[Água c Esgoto
|4268)Alu|{uel
I43l7[Dcspcsa aun Sisrcnia de Segurança
|4324|Despesa com Ctjnrccç.1rt

|4I78( Impostos, Taxas e Contribuiçftcs
|4254}{}ombetro
|42bl|lPn!

|4l85[Deaprsas coro o Pessoal
|42i2|Salinos
(4213|Alimontaçtlu
(42201Traiixporic

(4l92|De)i|iesat Financeiras

(4l'V)|TaiiraBa.KÍria

(4t)94| Projeto fteseate

|4234|l>espeasas com Pessoal
(4311 (Ajtida de Custo
(4332(Sctv iços dc Colaboradores

(4241 (Despesa Financeira
(4200]Taiifa UaiH.j]ia

(424A(Dcspesa Administrativas
{4255)Oespesa com fombusiivcl
(4262jDe<qicsa com Uiaria do Projeto
(4276(Scrvrço dcTòcmco
(4318]Material dc Evpidieiite

(43IO|{'onsulioria

0,00D 25,074,01 25.074,01 0,OOD
O.OOD 1 724.01 1 724.01 O.OOD
O.OOD 350.00 350,00 O.OOD
O.OOD 23.000.00 23000.00 O.OOD

U,OOD 9.224.01 9.224,01 0.00D
O.OOD 7.500.00 7 500.00 O.OOD
O.OOD 1 724.01 1.724.01 O.OOD

u.ooo 5,41 5,41 0,00D
0,OOD 5,4 í 5,41 0,OOD
0,00D 5.41 5.41 0,00D
O.OOD 5.41 5.41 O.OOD

0,00 517.6«8,97 517.688.97 0,OOD
0.00 1.291,77 J.291,77 O.OCD

0,00D 1.291,77 1.291,77 0.00D
O.OOD 1 2<J|,77 1.291.77 O.OOD

0,00 7.323,84 7J23.84 0,0OD
0.00 3.0.52,83 3.0.52,83 0,OOD

O.OOD 3.052.83 .3052.83 O.OOD

0,00 61,00 61,00 0,00D
O.flO 61.00 61,00 O.OOD

0,00 4.210,01 4.210,01 0,00D
0.00 4 21(1,01 4.210.01 O.OOD

O.OOD 439.998.68 439.998,68 0,00D
O.OOD 397JÍ07,92 397.807,92 O.OOD
0.00 518.40 518.40 O.OOD
0.00 852,40 852.40 O.OOD
0.00 3 906.00 3 906.00 O.OOD
O.üO 1 716.59 1.716.19 O.OOD
0.00 120.00 120.00 O.OOD
Ü.OO 1 2.50.39 1 250..39 O.OOD
0.00 11.500.00 11.500.00 O.OOD
0.00 I  133.87 1  133,87 O.OOD
0.00 376 810.27 376.810.27 O.OOD

0,IK) 7.1I6J2 7.11642 O.OOD
0,00 362.85 362.85 O.OOD
0.00 6.753.47 6 753.47 O.OOD

0,00 34.259.78 34.259,78 d.OOD
0.00 24 953.58 24.953.58 O.OOD
0.00 3 705.00 • 3.705.00 O.OOD
0.00 5601,20 5.601.20 O.OOD

0,00 814,66 814,66 0,001)
0.00 814.66 814.66 O.OOD

0,00 67.574,68 67474,68 O.DOD
0,00 10.510,00 10410,00 0,OOD
0,00 7.150.00 7.150.00 0,00D
0.00 3 360.00 3 360.00 O.OOD

0,00 443,09 443,09 0.00D
0.00 443,09 443.09 O.OOD

0,00 56.621JÍ9 56.621,59 (M>OD
0.00 3.010.26 3.010.26 0,00D
0.00 16.318.33 16.348.33 O.OOD
0.00 31.868.00 31 868.00 O.OCD
0.00 395,00 395.00 O.OOD
0,00 5.000.00 5,000.00 O.OOD
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|428J|Projc(o Buíque
|4290|Dnpciai AdmlnUtralivas
(•<2'^7)Etitretciiinwmo

|2780|Cantas Transitórias -Apuraçflo
|278.S|Apuraçio do Rcauludo do Período
|279U|Apuraclo do Hentitodo

|279S|Excrcicíu corrrnir

f2800]Rcsultado do e.xeivício

0,00 i.SOO.00 1.500,00
0.00 1.soo,00 l„S00dJ0
0.00 1 JOO.OO 1.500.00

O.OOD 1.565.879,70 1.565.879,70
O.OOD 1.565.879,70 1.565.879.70
0,000 1.565.879,70 1.565.879,70
O.OOD IJ6.5.879,70 1.565.879,70
O.OOD 1 565 879.70 1 565.879.70

•(XXXXX)*

ARMANDO JOSÉ DA SÍLVA JÚNIOR

PRESIDENTE

CPr.9S2 3J9.704 49

JOÃO ARTBR^^lARÃàlO CABRAL
CONTADOrV «^£021777/05

CPF: 0^7Í»4-94
RG: 5.184.243 SSP/PE

O.OOD

O.OOD

O.OOD

0,00D
0,00D

0,G0D

0,00D

O.OOD

r*\i V
V#*

.-n-i
■  • • :,7
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TRAVESSIA

DECLARAÇÃO DK QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS

O INSTITUTO TRAVESSIA, com sede na Rua Imperial, n® 2256, São José, Recife,
Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o n® 10.271.915/0001-95, neste ato representado pelo seu
Presidente o Senhor ARMANDO TOSE DA SILVA JÚNIOR sob o CPF il" 952.339.704-
49 e RG n" 3.999.473 SSP-PE, no uso de suas atribuições legais, DECLARA para cs
devidos fins que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho nolumo, perigoso ou
insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo, na condição de
aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, atendendo ao disposto no inciso XXXm do artigo 7®
da Constituição Federal.

Recife-PE, 04 de maio 2020.

mArnaiME DÃ sírmmK
Pres/dcnte c o Instituto Travessia

Av. ConMPielTD Agulai; 17A8.
BoaVíagam, Rédíe-PE.
CEP: 51111^10

Fona: +5581 3019-5244

MO.271915/0001-95'
INSTITUTO TRAVESSIA

Rua Imperial , n° 2256
São José-CEP: 50.090-000

L. RECIFE-PE -J

I vww.In5tJtuiotravessfa.orB.br /| /www.lns!itutotravessJa.o/ytbr fllQlnstítiftatravessfa
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BAYEUX
covtnrio « üííjc ai

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade
orçamentária para execução do objeto relativo à contratação
abaixo:

OBJETO: MATERIAL DESCARTÁVEL

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - Material de Consumo.

( Recurso Próprio)

2.06 SECRETARIA DE EDUCACÃO

12.122.2005.2196 - Manutenção das Ativ. Administrativas da

Secretaria de Educação.

MARIA DA PENHADE MEDEIROS BARRETO

MAT: 2109474
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COGESM - COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DE BAYEUX

Deliberação - 11/05/2020

Ref. MÁSCARA CIRÚRGICAS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE BAYEUX -
PB.

Submetido o presente processo administrativo a análise
desta Comissão, sob os aspectos da legalidade do procedimento
adotado e da conveniência da despesa, conforme dispõe o Decreto
Municipal n. 62/22018, o COGESM, através de seus membros, por
unanimidade, deliberou pela conveniência da despesa e regularidade
do termo dé referência apresentado, remetendo-se a comissão de
licitaçao para providência quanto ao andamento do processo
licitatório e após encaminhe-se a procuradoria para parecer
juridico.

Após isso, encaminhe o processo para CPL

Bayeux, lide maio de 2020.

za Vieira

minist ração

Alissph dê"
Secretári

Maria Salete da L B do Nascimento
Secretária da Fazenda

Jeovânia ? Costa de Queiroz
SecreWia^e Controle e Gestão

Israel Rêmoj^a^ de Ayl^endes
Procurad^ Geral do Mi/icípio
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GABINETE DO PREFEITO

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do

setor demandante contendo a respectiva justificativa técnica, Junto com o Termo de

Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências

necessárias a esta contratação; cotação de preços de empresas da atividade comercial

do objeto solicitado e relatório de cotações de mercado extraído da plataforma online

bancodeprecos.com.br; mapa comparativo de preços elaborado pela Diretoria de

Compras; deliberação do Comitê Gestor Municipal dt Bayeux-COGESM pelo

prosseguimento da dispensa emergencial e necessidade urgente da despesa referente

ao COVID-19.

Conforme as razões elencadas pelo setor demandante a aquisição descrita, é

justificada tendo em vista que a aquisição é de suma importância, é item

imprescindível a manter as pessoas protegidas, visto que as máscaras cirúrgicas são

para proteção individual dos profissionais, estando sujeitos à contaminação

considerando altíssima capacidade de transmissão do vírus por cada pessoa doente e

diante do risco à saúde dos servidores da Educação que e.>tão desenvolvendo suas

funções durante a pandemia do COVID-19.

6
Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que

baseia os itens correlacionados e AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação a

realizar procedimento EM CARÁTER EMERGENCIAL, nos termos da legislação vigente,

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESTINADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMO MEDIDA DE
PROTEÇÃO PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19}.

GÜT

Prefeito Const

Bayeux • Pb, 11 de Maio de 2020.

DE LIMA DAVI

do Município de Bayeux
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GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS

DESTINADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA

ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19);

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 69 da Resolução Normativa

RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo

Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N" 187/2018;

ti

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de

Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que

a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante

da Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe

a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato peio{a) Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada

neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

GUTEi

Prefeito Const

Bayeux - Pb, 11 de Maio de 2020.

DE LIMA DAVI

do Município de Bayeux
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n-
8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n^ 926, de 2020, bem como os
princípios reguladores da licitação no que concerne à modalidade de licitação
empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e
particularidades da despesa, tendo em vista que a contratação do objeto está sendo
almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que atenderá de
sobremaneira as demandas provenientes deste município, fica o presente processo
protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID Ns 00012/2020 - PMBEX
PKOC SSO ADMINISTRATIVO N° 00069/2020 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESTINADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMO
MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-
19]

Nesta data, recebemos a documentação. lnerente-_à^;qxecução do objeto acima
indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante
contendo a respecti^-'jü^uncatiya técíTica^Juntq com oTermo de,Referência que baseia
os itens correlacionados,' nós quais cdiistám as éxigências heeêssárias a esta contratação;
cotação,de^pre^gs de empresas_da atividade comercial do pbjetp^solicitado e relatório de

plataforma í onliné. bançodemecds,cbmmf;í'm
comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; deliberação do Comitê
Gestor Municipárde Bayeúx-COGESM p'eld prossèguímento^dá dispensa emergencial e
necessidade urgente da dèspêsa referente ao COVlD-19: !

lí ^ fl-ü ^ , i [ ' ; ' - /

COVER

tj||^B^^íéipc-Eb>^-l.de Maio de 2020.

fPAL
LVA ALVES

da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LIClTACAnRAYE()X@GMAIL.COM
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

Portaria n° 480/2019

Bayeux-PB, 15 de Agosto de 2019.

O Prefeito Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear. EMANOEL DA SILVA ALVES. MAT. 2108608, para ocupar o
cargo em provimento de comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Municipio de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1 EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 PRESIDENTE
2 TIAGO DOS SANTOS ARAÜJO MAT. 2108456 MEMBRO
3 ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 MEMBRO

Art, 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as
poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 15 de Agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GUT e DE LIMA DAVI
Municipal
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PREFEITURA MUNICIFVVL DE BATEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n® 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 15 de AGOSTO de 2019

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

Portaria rP 480/2019

Bayeux-PB, 15 de Agosto de 2019.

O Prefeito Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art 1° Nomear. EMANOEL DA SILVA ALVES, MAT. 2108608, para ocupar o
cargo em provimento de comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de Bayeux.

Art 2» Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1 EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 210B608 PRESIDENTE

2 TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO MAT. 2108456 MEMBRO

3 ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 MEMBRO

Art 3" A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as
poderes/atríbuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos è 15 de Agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Registre-ee, Publíque-ee o Cumpra-ee.

DE LIMA DAVI

Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Excelentíssimo(a) Sr.(a] Procuradorfa],

CONSIDERANDO a solicitação,da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL para formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00012/2020 -
PMBEX, concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00069/2020 - PMBEX, que

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESTINADAS 'Á SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMO
MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS [COVID-
19];

Sendo assim, considerando a deliberação do Comitê Gestor Municipal de

Bayeux-COGESM pelo prosseguimento da dispensa emergencial e necessidade

urgente da despesa" r^fej-ente^ao^f&OVip^l^;/:! Venho deste solicitar à
Procuradoria GeraÍ' db Município pára" elaborai^ o Parecer Jurídico; e por fim, à
autdFidjade jmáxiraa dOi|órgão;para'q&,^^^ álDispensa^llq^Mâtaç^^^^

i i d W d Éi b W'

c-ass-T

SILVA ALVES

te da CPL

Com ̂prit)ridade,e=urgêne-ia que^x

|[-a ] / '; fí
Segue-èttí abêxda Çainuta contratüa]

LJ
GOVER e Maio de 2020.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LIClTACAOBAYEIJX@GMAiLCOM
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00012/2020 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2020 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO
CONSTITUCIONAL, ; E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXX- DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N- 00012/2020 - PMBEX, PROCESSO
ADMINISTRATIVO 00069/2020 - PMBEX, NA
formAabaixo.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa lurídica
de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, mscnta no
CNPI 08 924.581/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Gutemberg de Lima avi,SlLo, portador da cédula de identidade n-° 2840378 SSP/PB e CPF n= 013.414.894-
00, residente e domiciliado à Rua Juscelino Kubitschek, n^ 313, Jardim Aeroporto Cidade
de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro
lado, a empresa XXXXXXXXXXXXX, com endereço
denominada CONTRATADA, representada neste ato peloja) SrCaJ XX
XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX,.^ resolve|i celebrar o presente instrumento,
medianto as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais;
aUei Federal ns 8.666/93 e suas alterações; e . „ . ^ m

b] Leim- 13.979. de ̂  feverçirp de,2020,.,j^d^u^,^^^^ficações intro uzi as
pela MedidaProvisória nP 926, de 20^20. - j H

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECUftSOS FINANCÊIRO^^^^^^
2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

Página 1 de 8



PRni-TílTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N''00012/2020-

ESTADO DA PARAÍBA |
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00012/2020 - PMBEX

PAGINA 68

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESTINADAS A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19}, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência
e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de

transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo còm as cláusulas

avençadas pela Lei n^ 8.666/1993, Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada

às modificações introduzidas pela Medida Provisória n- 926, dè 2020 e demais

legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela

CONTRATADA:

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;

5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento

do material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo

com estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento

convocatório; - : -

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da

Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura

do contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de

Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no

Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento

convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que

venha a interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer

solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;

Página 2 de 8
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5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da

participação nesta licitação.

CLAUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ XXXXXXX

[XXXXXXXXXXXX) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta]
dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá

apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência

bancária, à qual deverá ser atestada pelò setor responsável pelo seu recebimento;

6.3.1. O pagamento antecipado^ poderá ocorrer desde, que represente condição

indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação dó serviço; ou propicie

significativa economia de recursos em^que for realizado pagamento antes da prestação do

serviço ou fornecimento do bem, conforme p caso, nos termos da MP 961/2020.

6.3.2. Para fins de diminuir" os riscos do inadimplemento contratual, deve o

CONTRATADO compiovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento

antecipado: ,, ^

I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado,

para a antecipação do valor remanescente;

II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art-56 da Lei n- 8.666, de

1993, de até trinta por cento do valor do objeto;

III - A emissão de título de crédito pelo contratado;

IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por

representante da Administração; é

V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução

do valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido,

além das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições

em conformidade com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições

de habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador
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menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar,
junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a
Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em
cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a |ustiça do Trabalho
através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT] ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3^ da Lei n^. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia,

fornecido pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS ACRÉSCIMOS ,

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão'pela disciplitíâ'âo art. 65 da Lei n^
8.666, de 1993;

7.2. A CONTRATADA é,. obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizierem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por
cento) do valor inicial atualizado dô\eontrato, nos termos do artigo 4-, I, da Lei n.
13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito , estado, condições plenas de uso e de

acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a

qualquer momento solicitar análise do. referido objeto e na hipótese de o mesmo não
estar de acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja

qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades

previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até ã sede da Contratante será

de inteira responsabilidade da Contratada.

8.3. O prazo de entrega dos bens é de até 15 dias contados da Solicitação de compra,

mediante o envio do respectivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:

LOCAL: ALMOXARIFADO CENTRAL - CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DA

PREFEITURA DE BAYEUX

AV. LIBERDADE, 2637 - SESI - BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
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9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (SEIS) meses contados a partir

da data da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de

importância internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de

saúde pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o

fim do seu prazo de vigência, conforme art. 8^ da Lei n- 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício

financeiro, desde quê as despesas referentes à contratação sejam integralmente
empenhadas até 31 oe dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de

execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal, assegurada prévia e ampla, defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente

ou não: , ' . -

a) advertência; \ .

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de

inexecução parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para-o não cumprimento da obrigação, não. se aplicando a multa

referida no subitem anterior,' só será considerada em casos fórtuitos ou de força maior,

devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de enti*egar documentos exigidos ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência ê no contrato e das demais

cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de

Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
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classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas

todas as condições p»?'a fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas

seguintes hipóteses:

10.4.1 Depois de decorridos 10 [dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de

Bayeux sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte

da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante

notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,

constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por

autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a

associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido, o direito de rescisão administrativa, nos termos

do artigo 79, inciso I da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições

dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID 00012/2020 - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020,

devendo o contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art

8- da Lei n- 12.527, de 18: de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua

inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo

de contratação ou aquisição.

12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à

proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento

serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações

relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes,

como também o constante no Termo de referência;
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13.2 E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde
já qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias
de igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, dê;^ de 2020.

GUTEMBERG DE LIMA DAVI ^
PREFEITO CONSTITUCIONAL . '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX^

CNPJ m 08.924.581/0001-60 /
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxx

f jENPJ N9 XXXXXXXXXXXX 1 1
i  '' XXXXXXXXXXXX j
: CPF: XXXXXXXXXXXX - IT

^  RG: XXXXXXXXXXXX
^  CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:

Nome:

CPFn°;

Identidade n°:
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Hw Bayeux - PB,

BAYE

de 2020.

GUTEMBERG DE LIMA DAVI

- PREFEITO CONSTITUCIONAL

I PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
Ç - CNPJ Ne 08.924.581/0001-60
\  CONTRATANTE

;  . xxxxxxxxxxxx
iCNPJ N2 XXXXXXXXXXXX,
i  XXXXXXXXXXXX ' p

CPF: XXXXXXXXXXXX 1;

/RG: XXXXXXXXXXXX g
CONTRATADA " ̂
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PARECER jurídico

N°. 140/2020 - PROGER

Tombamento: Dispensa 00012/2020 -

PMBEX

Assunto: Contratação de empresa para

fornecimento de máscaras cirúrgicas

destinadas a Secretaria de Educação

como medida de proteção para

enfrentamento ao novo

Coronavírus(COVID-19).

1. RELATÓRIO:

Trata-se de processo administrativo licitatório

encaminhado pela CPL para exame por parte desta Procuradoria

acerca da contratação de empresa especializada no fornecimento de

máscaras cirúrgicas destinadas a Secretaria de Educação como

medida de proteção para enfrentamento ao novo Coronavirus(COVID-

19).
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Conforme protocolo de autuação emitido pela CPL em

data de 11 de maio de 2020, pelo exame dos autos, consta do caderno

processual os seguintes documentos: Solicitação inicial da Secretária

Municipal de Educação ao Diretor de Compras detalhando os motivos

determinantes quanto à necessidade de contratação emergencial,

incluindo o Termo de Referência, Cotações de Preços em Pesquisas de

Mercado, Mapa Comparativo de Preços, Relatório de Cotação,

Despacho sobre Relatório de Cotação, Atesto da Diretoria de

Compras, documentação da empresa a ser contratada INSTITUTO

TRAVESSIA constando comprovante de inscrição e de situação

cadastral, certidão fiscal federal que permite a contratação, cópia de

publicação do DOU de 24/03/2020 da Portaria Conjunta 555/2020

da Secretaria Especial da Receita Federal, certidão negativa estadual

de tributos, certidão negativa municipal de tributos, Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF, certidão negativa trabalhista, cópia do

Estatuto Social, cópia de documentação contábil; Informação de

Dotação Orçamentária; Deliberação do Comitê Gestor Aprovação do

Termo de Referência e Autorização do Gestor; indicação da Gestão e

Fiscalização do Contrato; Protocolo de Autuação; documentação da

equipe de licitação; Requerimento de Parecer Jurídico e Minuta de

Contrato com seu anexo.

Merece destaque a exposição de motivos constantes da

solicitação inicial formalizada pela requisitante, noticiando as
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necessidades que confere atitudes preventivas para o enfrentamento

deste sério problema global.

Conforme Despacho de Aprovação da Diretoria de

Compras Referente á Documentação Jurídico-Fiscal e Capacidade

Técnica, concluiu-se que a empresa a ser contratada possui condições

de fornecimento dos produtos.

O referido despacho atesta ainda a regularidade em que

se encontra a empresa, não se encontrando qualquer pendência fiscal

e trabalhista. E da mesma forma verifica sua capacidade técnica para

contratar com a administração. O mesmo despacho entende que a

proposta da empresa como sendo a mais vantajosa á administração.

Após esses expedientes, constam a deliberação do Comitê

Gestor , Protocolo e requerimento para análise jurídica acompanhado

da minuta do respectivo contrato.

Eis o breve relatório.

2 FUNDAMENTAÇÃO:

Pela anádise do processo licitatòrio em crivo, percebe-se a

extrema urgência de sua análise, face aos iminentes danos aos
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munícipes e á edilidade, pela natureza essencial dos produtos a

serem adquiridos, haja vista poder minorar a propagação da

pandemia que atinge o mundo.

A realização de Licitação é regra e a não-Iicitação é

exceção, sendo que as exceções são os casos previstos na Lei n°

8.666/93 de Dispensa e de In exigibilidade.

A licitação pode ser dispensada quando a conveniência

administrativa, aliada ao interesse público especifico são

enquadráveis nas previsões do art. 24 da Lei n° 8.666/93. Reza o art.

24, inciso IV da Lei n° 8.666/93 \"nos casos de emergência ou de

calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimentos

de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança

de pessoas, obras e serviços, equipamentos e ou outros bens, públicos

e particulares e somente para bens necessários ao atendimento da

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e

se7'viços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180(cento e

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos

contratos." Considera-se como situação emergencial, asseguradora da

regular dispensa de licitação, aquela que precisa ser atendida com

urgência, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não sendo

comprovada a desidia do Administrador ou falta de planejamento.
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Nos autos estão demonstradas e atestadas pela

autoridade as razões administrativas que justificam a necessidade de

contratação emergencial dos produtos. A pandemia exigirá uma

atuação massiva no enfrentamento para evitar a proliferação no

contágio. É de conhecimento público que a prevenção é a maneira

mais adequada a evitar o contágio da população por este vírus grave e

de alto contágio.

Os gestores necessitam evitar que seus próprios agentes

fiquem tão expostos ao vírus no exercício de suas funções, para tanto

equipamentos de proteção são essenciais para alcançar esse intuito,

No caso em tela, a situação de emergência está

plenamente comprovada, a necessidade de realização da contratação

também, bem como, de que não houve culpa ou dolo do atual gestor

municipal, frente a causa maior que está sendo a pandemia do

COVID-19, desafiando o Poder Público em todas as esferas para o

enfrentamento de maneira a reduzir e evitar as conseqüências que o

surto possa causar.

Nesta Unha, o sempre oportuno magistério de Marçal

Justen Filho (fn, Comentários á Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, Ed. Dialética, ed. liá, p. 239): "A contratação
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imediata apenas será admissível se evidenciado que será instrumento
adequado e eficiente de eliminar o risco. Se o risco de dano não for
suprimido através da contratação, inexiste cabimento da dispensa de
licitação. Trata-se, portanto, de expor a relação de causalidade entre a

ausência de contratação e a ocorrência de dano - ou, mais

precisamente, a relação de causalidade entre a contratação e a

supressão do risco de dano. Em última análise, aplica-se o princípio da

proporcionalidade. A contratação deverá ser o instrumento satisfatório
de eliminação do risco de sacrifício dos interesses envolvidos."

No presente caso fica latente que as aquisições visam

trazer medida preventiva de contágio e propagação, sendo uma das

atitudes que auxilia os servidores a implementar práticas que
impeçam a disseminação e a auto proteção.

É interessante mencionar que a empresa INSTITUTO
TRAVESSIA possui certidão de tributos federais fora da validade,

contudo a Portaria Conjunta 555/2020 da Secretaria Especial da
Receita Federal publicada em 24/03/2020 prorroga a validade das
certidões a partir de sua publicação. Como a validade da referida

certidão é de 30/03/2020, a mesma se encontra válida devido a

prorrogação do vencimento das mesmas.
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Por fim, em análise da minuta do Contrato a ser

assinado, suas disposições se encontram condizentes com aquilo que

rezam os art.s 38, parágrafo único, e 40, §2°, III, ambos da Lei de

Licitações.

3. CONCLUSÃO:

Assim, diante do exposto e, principalmente, com base nas

informações constantes dos autos, opina esta Procuradoria pela

regularidade do procedimento e pela minuta do contrato, tendo sido

atendidas as exigências procedimentais até então observadas,

devendO"Se prosseguir regularmente à pretendida contratação.

Eis o parecer, SMJ.

Bayeiuc/P de maití de 2020.

ND£S7ÉMORA
ProcurMor Geral do Municjípio

(AB/PB 17.757/PB
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID m 00012/2020 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO m 00069/2020 - PMBEX

O PREFEITO CONSTITUCiONAL DO MUNICfPIO DE BAYEUX, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes

neste processo em epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do

Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, na

Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ]á adequada às modificações introduzidas

pela Medida Provisória nS 926, de 2020 e na MP 961, de 06 de Maio de 2020,

RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em caráter

emergencial, pelo valor global estimado de R$ 689,50 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE

REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) em favor da empresa: INSTITUTO TRAVESSIA, CNPJ:

10.271.915/0001-95, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESTINADAS A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO

CORONAVÍRUS (COVID-19), em conseqüência, fica convocada a proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado

diploma legal.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

4J-.

PREFEITO CONST

Bayeux - PB, 14 de Maio de 2020.

E LIMA DAVI

bO MUNICÍPIO DE BAYEUX
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1'REFCITUUA MUNICIPAL DL CACIMBAS

TOMADA DE PKEÇOS N" nnft4í202fl
AVISO DE LICITAÇÃO

APrefciiurnMiuiicip,i] deC.i£Ínibas-I'B. alravdsiloPrcsídailcihCPUloniapúblicoquerunlinimoprüccsso
ücíuiórionnmodniiciadcTomatladcPrcçcK ii°000'l/2020.<lútipomeiiorprcço(^obal,ohjctiv.-\ndoaConin3ta(&
cie empresa para exeoiçiSo das sm-iços (fc engenharia na relbrma e ampliaçSo da Escola E. I. E. Tcmiünci Cunlia
■10 M(uiici|)io dc Cacimbas- !'B. O cdiial poderA ser adquirido de loniia eletrônica, aimvôs do junal doTCE/
PB.cniniuraldelieiiaçôcs. Osenvdopcscomcndoosdocunicnto5dehabi!iiaç3ocpfopostasdcprcços,(leverto
scrcnurgucs na scssio para abcmim c iulmunenio no dia f)S/nfi/2fl2fl. ns fWli.caOms na sala dc reuniões da
CPL. Qualquer infomia^-cs poderá ser obtida através do Presidente cLi CPL das OSIis:OOinsns I2lis.00nis. no
endereço acima mciicionaílo. ouati^avês doc-niail: liciiacai.vVjieneimbas nhuovhr c pelo Tcl: (83) 347frl 137,

Cacimbas - PB. em 20 de Maio de 2020
Andc.son Leite Paiilino

Prcsidcnic da CPL

Prefeitura Municipal
de Capim

prepxitura municipal dp: capim

, ■bKITURA MUNICIPAL DE CAPIM A. toni.i público que fará reali/ar através da CPL para
st^Vni

AVISO DF. LICITAÇÃO
TOMADADEPREÇON-:fl01/2020.

COtl^Knicnlo dos inictcssados nos tcmtos da L.ci Federal n* 8.666/03 c suas altcinções posteriores.
Lei complemcniar ii.* 123/2006 alterações c demais normas inerentes a es|iccic, que realizará üclliiçâo
na modalidade Tomada dc Preços do tipo melhor TÉCNICA e PREÇO, no dia 25 dc Junho dc 2020 as
09:00 hoins. lendo como objetivo; CONTILXTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES
TAÇÃO DE ASSFSSÜRIAE CONSULTORIA JURÍDICA COM VISTAS AO ACOMPANHAMENTO
DE PROCESSOS JUDICIAIS E/OU ADMINLSTR.MIVOS. JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO F.STADO DA PARAÍBA. MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO E CONTROLaDORIA OERzM. DA UNIÃO -CGU COMPREENDENDO A DEFESA DOS
INTERESSES DO MUNICÍPIO DE CAPIM. A tcuniío ocorrerá na sain (Li COPELI no prédio sede da
Prefeitura Miuiicipal de Capim, nn Av. Sáo Sebastião, s/n. Centro - Capim - PU. Maiores iiifcrmaçôcs
na CüPF.LI no endereço acima descrito, no horário dc expediente normal dc 08:00 as 12:00 I loras ou
através do link. hTip;/./transparciicia.capim pb.gov.br/1iciiacoes.''

Capim-PH, 20 dc Maio dc 2020.
Vaidécio dcAragão lioeha

Presidente dn CPL

PREFEITURA MUNICIPALDF. CAPIM
FUNDO MUNTCIPALDE SAÚDF. DECAPI.M

IIOMOLOCAÇÃO
PREGÃO PRESKNCTAL.V OOOOS/2020

Nos lernios do rel.iiório fi nal aprescjilndo pelo Pregociro Oficial c observado parecer da Assessnrin
Jurídica, referente ao PrcgSo Presencial ii" 00003;'2020, que objetiva. CONTRATAÇÃO DE SERVI
ÇOS DETR/\NSPORTE PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CAPIM. HOMOLOGO o corrcspotidcmc procedimento Ücitaiririü em favor dc. EDVALDO
XAVIER GONÇALVES - RS 66.000,00; FELIPE GOMES C.-WAl.CANTE - RS 20.-IOO.OO. RAMON
IGÜR FERREIRA DA SILVA- RS 2-I.OOO.OO.

Capim - PB. 18 dc Maio de 2020
FABIANA GONÇALVES DF. OLIVEIRA

Gestora do Fundo Municipal de Saiide

P^eítura Municipal
de Bayeux

PREFEITUIU MUNICIPAL DE B.AVEUX
GABI.NETE DD PREFEITO

TERMO DE RATIF1CA<.aO
DISPEN.SA DE LICITAÇÃO COVID N' 000I2/2O2O-PMBEX

PROCESSO ADMlNISTR.VriVON* 00069/2020-P.MBEX
O PREFEITO CONSTITUCIONAL Dü MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, nn uso
dc suas atrílniiçòcs legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe, cmbasado
no Parecer da Procuradoria Geral do Munici|)io. com liasc no An. l-l. Inciso IV, d.l Lei n° 8.666/1993 c
sun.s alterações, na Lei ii° 13.979. de 6 de Icvcrciro dc 2020, já adcqii.ida ás modificações introduridns
pela Mcdid.i Provisória n'926. de 2020 c na MP n°961. de 06 dc Maio dc 2020. RATIFICO E AD.IU-
DICO u pruccdimentn dc dispensa de licitação, cm caráter cmcrgcncial. pelo valnr global estimado dc
RS 689,50 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS F. CINQÜENTA CENTAVOS) cm favor da
empresa: IN.ST1TUT0TRAVESSIA. CNPJ: 10.271.915/0001-95,cujoobjcioiaCONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DEMÁSCARz\S CIRÚRGICAS DES-ITNADAS
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA ENFRENTAMENTO AO
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). em conseqüência, fica convocada u proponente para assinatura
do instrumento dc contrato, nos tcrmo.s do Art. 64, cnput. do citado diplotiia icgid.
Rcgisirc-sc. Publi(pic-sc c Cumpi.vsc.

Bayeiix - PB. 14 de Maio de 2020.
GUTEMBERG DC LIMA DAVI

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYF.UX i

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.WEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SKP N» 00(ll8/2fl20-FMS - PMBEX

PROCK.SSO ADMINISTRATIVO N° 00075/2020-FMS - PMBEX
ASccrelaria Municipal De Saúde Do Município de Daycuv. através do seu Pregociro. toma piiblico que
fará realizar I.icitaçfio na Modalidade Prcgflo Eletrônico, do tipo menor preço por item, com abertura
prevista ás 09Ii30niiri (lioi.írio loc.ill do dia03 dc Junho de2020, objetivando a rcnliz.ição de REGISTRO
DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DEGASILS MEDICINAIS TIPO OXIGÊNIO MEDICINALEARCÜMPRIMIDO
ARMAZENADOS E\l CILINDROS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL. DE SAÚDE DE BAYFÜXíPB. A sessSo piiblica será realizada através do Site; wvw.
licilnccics<.com.br. Cópia do Ediuil c seus anexos poderão ser obtidos no Portal da Tians|)atència da
Picfcilura Municipal de Bayeux (htips://wwiv.bayeiix.pb.gov.hr/liciliieoespmby/), oii pore-niail (licila-
caobaycux@guinil.cüm], a partir da publicação deste aviso.

Baycnx - PB. 19 dc Maio dc 2020.
EMANOF.L DA .SILVA ALVES

Pregociro OfieiaI/l»MBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX
COMLSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DF. ADIAMENTO -SINE DIE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00012/2020- DMTRaN -PMBEX

PROCESSO LICITAT ÓRIO N® 00052/2020-DMTRAN-PMBEX
A i'rcfeiturn Miinicipai dc Bayeux, através dn seu Pregociro. torna público ]>arn conhecinicuio dos
imcressarins o AVISO DE ADIAMENTO SINF DIE da sessão pública do procedimento lieiialóiio cm
epígrafe, cm razão deieadcquação dc ordem técnicapeio setor demandante. A sess.áo pública que seria
realizada dc fomia eletrônica, através do site vvww.jiciincocs-e.com.br. no dia 21/05/2020, ás 09:00
(tiove)horas, fica suspensa "sinc dic". até que sejam tcaliz-idas .is modificações perlincnies pela Secre
taria Demandanle. Maiores informações poderão ser obtidas por c-inail (licitacaobayeiLX@gmaiI.eonO,
a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 20 dc Maio de 2020.
EMANOEL DA .SILVAALVES

Pregociro Oficiiil/ILMBF.X

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX
CO.MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTR.VI O
INSTRUMENTO: CONTR-ATü ADMINISTRATIVO N" 00132/2020-PMBEX
DBJErO: CONTRATAÇÃO DE F.MPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CAMA E
BANHO DF.-STINADOS AOS MORADORES DE RUA QUE IRÃO FICAR ALOJADOS EM SITU
AÇÃO DE ISOLAMENTO NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNIOPAIS PARA ENFREN
TAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (C0V1D.I9)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00004/2020 - PMBEX;
PROCl-SSO ADMINISTRATIVO OÍI059/2020 - PMBEX
DOTAÇÃO- NATUREZA DA DESPESA: 3390..30 - MATERIAL DE CONSUMO 3390.32 - MA
TERIAL. BENS OU SERVIÇOS PAR/\ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (RECURSO PRÓPRIO) 2.09
- SECRETARIA Dü TRABALHO E AÇÃO SOCIAI-, 04.122.2002.2053 - MANUT. DAS ATIV. DA
SEC. DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
VIGÊNCIA: DE 19 DE MAIO DE 2020 A 19 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-CNPJ 08,924.581/0(101.60
CONTR.ATADO. JOÃO BATISTA DA ROCHA RIBEIRO. CNPJ: 09.632.333/0001-08
VALOR TOTAL: RS 16.460.00 (DEZESSEIS MIL QUAI ROCENTÜS E SESSENTA RE.MS)

ATOS EMPRESARIAIS
LiHPJhl'/... ■Cdi-'éBYg"gí] 1.41)

MIRIRIALIMENTOSi:niOKNF,!tGlAS.A. CNPJ/MF: 1)9.090.2.59/00(11-45 EDITALDECON
VOCAÇÃO DAASSEMBI.EIAGERALORUINÃRIAE EXTRAORDINÁRIA Fic.im convidados
os Sis. Acionistas a paiticipaicm da AGO c da .AGE. que sciá íe.ilíz.ida no dí.i 29/05/2020, às 9h. na sede
social da empresa, situ.ida na Fazenda Miriri, Zona Riiral dc Snnt.i Rita/PB, a fim dc deliberarem sobre
a seguinte ordem do dia: a) Aprovação dis contas dos Adniiiiisiradoies. cxamimir. discutii c votar as
dcmnn.stmçõcsfinanccirasc demais doL-iimcntosrcI.itívos ao cvcrcício social fi ndo em 31/12/20)9. tendo
sido o balanço publicado no dia 04/03/2020 n« Diário Oficial do Estado da Paraíba c ii» Joinal A União,
b) DcsliiiaçSo do I.ucto Liquido do exercício ciiccrr.idn em 31/12/2019 c a distribuição dos dividendos
aos acionistas; c) Aumento do Pro Labore da Diretoria; d) Insiiiuiçào dc pagamento de uma 13' p.irccla
dc pro labore no mês dc dezembro para os membros da Diretoria c do (ronsellio a paiiir deste exercício
fi nanceiro; c) Outros assuntos dc interesse da sociedade. Santa Rita. 18 dc Maio dc 2020. Gilv.m Celso
Cav.ilcnnli dc Morais Sobrinho—Direto r Pre.sidcnie. (Asscmhicí.i Geral Ordinária realizada de ncordu
eoiu ü prazo previsto pela Mciliila Provisória iri 9.) I dc .)0 de março dc 2020).

E LICENÇA
NORCOI. NORDESTE rOMIlRClO E SERVIÇO.S LTOA-EIT. (TNPJ 13.440.646/0001-31. situado á
Av. General Bento d.i Gama, 126 SI-, 01 - Torre, torna público que requcrcu da SEMAM - Secretaria
Municipal dc Meio Ambiente o RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 3.39/2019, com
vencimento cm 12/06/2020. para comercio por aincacjo de pncumáticos c câmaras dc ar. situado àAv.
General Bento da Gama. 126 SI.. 01 -Torre.
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Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 14 DE MAIO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N9 00012/2020 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 00069/2020 - PMBEX

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em
epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24,
Inciso IV, da Lei ns 8.666/1993 e suas alterações, na Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já
adequada às modificações introduzidas pela Medida Provisória n^ 926, de 2020 e na MP n®
961, de 06 de Maio de 2020, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação,
em caráter emergenc.al, pelo valor global estimado de R$ 689,50 (SEISCENTOS E OITENTA E
NOVE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) em favor da empresa: INSTITUTO TRAVESSIA, CNPJ:
10.271.915/0001-95, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESTINADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19),
em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Bayeux - PB, 14 de Maio de 2020.

GUTEMBERG DE LIMA DAVI

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX
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PREFErrURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00012/2020-
PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID NB 00012/2020 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00124/2020 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO PREFEITO CONSTITUCIONAL, E A
EMPRESA INSTITUTO TRAVESSIA, CNPJ:
10.271.915/0001-95 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N® 00012/2020 - PMBEX, PROCESSO
ADMINISTRATIVO 00069/2020 - PMBEX, NA FORMA
ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa jurídica de
Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n®
08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Gutemberg de Lima Davi, brasileiro,
portador da cédula de identidade n® 2840378 SSP/PB e CPF n® 013.414.894-00, residente e
domiciliado à Rua Jusceiino Kubitschek, n® 313, Jardim Aeroporto, Cidade de Bayeux - PB, CEP
58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa INSTITUTO
TRAVESSIA, CNPJ: 10.271.915/0001-95, RUA IMPERIAL. 2256 - GALPÃO A, BAIRRO: SÃO JOSÉ,
RECIFE/PE- CEP; 50.090-000, TELEFONE: (81) 3019-5266, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo[a) Sr(a). ARMANDO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, CPF:
952.339.704-49 RG: 3.999.473 SSP/PB, resolvem celebrar, o presente instrumento, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n® 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte
dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO (RECURSO PRÓPRIO) 2.06
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.122.2005.2196 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESTINADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19),
dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta
apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e
inseparável deste instrumento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei 8.666/1993, pela Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n® 926, de 2020, pela MP n® 961, de 06 de
Maio de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicítante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo
de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório
ou em legislação pertinente a matéria;

5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha
a interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação
nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 689,50 (SEISCENTOS E
OITENTA E NOVE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS] pela entrega total/fornecimento do objeto
de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta] dias, a contar
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota

Página 2 de 7



» imH'. c

BAriUK

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00012/2020 -
PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N» 00012/2020 - PMBEX

Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser
atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável para
obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de recursos em
que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme o
caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;

II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art 56 da Lei n® 8.666, de 1993, de até
trinta por cento do valor do objeto;

III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da
Administração; e

V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do valor pago
pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais penalidades
previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961 /2020.
6.4, Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na
forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os
seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida
Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT] ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos
termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n®. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo
com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento
solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido
no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não
excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da Contratada.

8.3. O prazo de entrega dos bens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante o
envio do respectivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:
LOCAL: ALMOXARIFADO CENTRAL - CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DA PREFEITURA

DE BAYEUX - AV. LIBERDADE, 2637 - SESl - BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (SEIS) meses contados a partir da data
da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu
prazo de vigência, conforme art 89 da Lei n® 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n® 39,
de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia
e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no
subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta.
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falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de
Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a
seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para
fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem
que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da
CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso 1 da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^
00012/2020 - PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que
couber, além das informações previstas no § 3^ do art. 8® da Lei n^ 12.527, de 18 de novembro
de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante
no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
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13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer
outro por mais privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente Instrumento em quatro vias de

igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

y\ Bayeux -

GUTáíS G DE LIMA DAVI

PREFEl

PREFEITURA Ml

5TITUCI0NAL

ICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N® 08.924.581/0001-60
CONTRATANTE

TO TRA

Í71.91S/
iTITl

>J: 10.
lNDO JOSÉ DA SIOVA JÚNIOR
CPF: 952.339.704-49

RG: 3.999.473 SSP/PB

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF n'': CPFn":

Identidade n®: f óí/X) Í>ÒS{ Identidade SDSlí^G

GOVERNO »V.UNtClPAL
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QUANT. VALOR
LÕUISICÃO ^ UNITÁRIO

VALOR
t

01

MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO
TECIDO, TRÊS CAMADAS, PREGAS
HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO
FIXAÇÃO COM eÚsTICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CLIP NASAL EMBUTIDO,

HIPOALERGÊNICA, COR BRANCA.

350 R$ 1,97 R$ 689,50

VALOR TOTAL: R$ 689,50

SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

Bayeux - PB, 14 de Maio de 2020.

GUTEM^
PREFEIT^

Gl LIMA DAVI

stlTUCIONAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATANTE

•Qí
ÍNSTitUTO TRAVE; ;SIA

yefNPJ; 10,271.915/0001-95
ARMANDO JOSÉ DA SILV]^ JÚNIOR

CPF: 952.339.704-49

RG: 3.999.473 SSP/PB
CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00124/2020 - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESTINADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMO MEDIDA DE
PROTEÇÃO PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS [COVID-19]
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00012/2020 -
PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00069/2020 - PMBEX
DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO [RECURSO
PRÓPRIO) 2.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.122.2005.2196 - MANUTENÇÃO DAS
ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
VIGÊNCIA: DE 14 DE MAIO DE 2020 A 14 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNP] 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: INSTITUTO TRAVESSIA, CNPJ: 10.271.915/0001-95
VALOR TOTAL; R$ 689,50 [SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS)

■Sn—

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL



16 João Pessoa - Terça-feira, 19 de Maio d

PRiHFFJTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N'' 00012/2020-
PMBEX

e2020 PAGINA 94 Diário Oficial

Paicccrda Procuradona Geral do Mimicipio, com base nu An. 2-Çrndso IV, da Lei n" í! .66(i 'lTO3 c suas
altciaçdcs, na Lei ii° 13.979, dc 6 de fevereiro de 2020. já adequada ás modificações iiiiinduv.idas pciii
Medida Provisória n°926. dc 2020 c na MP n' 961. de 06 dc Maio de 2020. IL-VTIFICO KAD.IUDI-
CO o ptoccdinicnio dc dispensa dc liciiaçilo. cm caráter cnicit^ciicial. pelo valor (global estimado dcRS
33.000.00 (TRINTA E TRiiS MIL RE/MSl.cm favor da cmpresal.EALMED SERVIÇOS. MANUT1->J-
CAO E COMERCIO DE PECA.S E APARELHOS MÉDICOS LTDA. CNPJ; 20.d01 .-IST/OOO1-15. cujo
objeto é a CüNTIO\TACÀO DE EMPRESA KSPECIALIZ/MÍA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE APARELHO RAIO-X DESTINADO A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
(UPA) DO MUNICÍPIO DE BAYEUX PARA ENI-RENTAMENTOAÜ CORONAVÍRUS (COVID-19).
em consctiuência. lica convocada n proponente jtara assinatura do insirumcnlo de contrato, nos lemios
do Act. 64, capiiL do citado diploma legal.

Baycux • PB. Nde Maiodc 202D.
JOSÉ CILLIARD ABRANTES PK.RF.IIUV

GESTOR CONS n ITICTGNALIU SKCRE I ARIA MUNICIPAL DF. SAÚDE
FUNDO .MUNICIPAL I)E .SAÚDE

PREFEITURA MUMCIPALDE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE. DF. LICITAÇÃO

EXTRA I U DE CON TRA I O
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N^OOlZS/lOaO-PMBEX

OBJETO CONTTLATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DECOLCHÂO
Dru^OLfElRO DESTINADOS AOS MORADORES DE RUA QUE IRÃO FICAR ALOJADOS EM
Slk. ;Ã0 de ISOLAMENTO NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA EN-
FlWfÍAMENTO.AO NOVO CORON.AVÍRUS (rOVlD-19j
PROCEDIMENTO LiCITAT(jR!0: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00001/2020 - PMBEX;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ÍJ0056.'2020 - PMBEX

DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 3390.32 - MA
TERIAL BENLS OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (RECURSO PRÓPRIO) 2.09
- SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL; O'!. 122,2002.2053 - MANUT. DAS ATIV. DA
SEC. DO TRABALl IO E AÇÃO S( ICIAL
VIGÊNCIA: DE 15 DE .MAIO DE 2020 A 15 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ OR.')24,581/0001-60

CONTRATADO:.\.D.MA!AINDUSTRL\DEMOVEISECOLCHOESLTD.A.CNPJ:29.112.864/0001-87
VALOR TOTAL: RS 17 580,00 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E OITENTA RE/\LS)

EXTRATO DE CONTRA TO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTR/\TIVO N" 00119/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO. CONTR.ATAÇ.ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO F0RNECIMEN3O DE EPIS K
MATERIAIS MÉDICOS (ITENS REMANESCENTES ETAPA FINAL) PARA ENFRENTAMENTÜ
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE
DO CORONAVÍRUS lCÜVID-19)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N' Ü0007/2020 - FMS -
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00063/2020 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - -MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPALDE SAÚDE-FMS 10.305.3049 2í02-APOIüASAÇOES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTP . ' O DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA- PAB; 10 301 3024 2093 -MANUTENÇÃO DO FÜívuO MUNICPALDE SAÚDE, 10 302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇOFil DA SAÚDE BUCAL-(CEÜ), 10 302 3025 2167-AÇ(")ES DE SAÚDE
AMBÜLATÜRIAL E HÜSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 5025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATEND;MENTG-(UPA)
VIGÊNCIA: DE 14 DE MAIO DE 2020 A 14 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
Cin^- 7E SAÚDE CNPJ: 08.924.581.0004/02
cdl^ATADO; BETA SOLUTION COMERCIO ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ N"
1I.028.345/0001-70

VALOR TOTAL: RS 52.570,00 (CINQÜENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA REAIS)

E\TR.\TO DE PRORROGAÇÃO DE CON TRATO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00043/2019 -FMS - PMBEX
OBJETO- LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUAEK) Â RUA TABELIÃO SENTÍRINO ARAÚJO, N" 306,
BAIRRO JARDIM AEROPORTO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO POSTO
DE S.AÚDE DA FA.MÍLIA- PSF JARDIM AEROPORTO II.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 00023/2019 - FMS - PMBEX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRiTARlA MUNI
CIPALDE SAÜDFt, CNPJ: 08.924.581.0004/02.
CONTRATADO: RAFAELLCARTER FERREIRA-CPF: 101.405.194-08.
ADITIVODE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 16/05/2020 A i 6/05/2021,
ADrnVODEA<nÉSCIMODEPRAZODECONTRATO POR MAIS 12(D0ZE) MESES, PASSANTOO
DE 16 DE MAIO DE 2019 A 16 DE MAIO DE 2020. PARA 16 DE MAIO DE 2020 A 16 DE MAIO
DE202I. PFJ<FAZENDOO PRAZOTOTALDE24 (VINTE EQUATRO) MESES.CONSIDERADOS
DA DATA INICIAL DA ASSINAITJRA DO REFERIDO INSTRUMENTO. DE ACORDO COM O

LAUDO DO )CP-M DO PERÍODO. O VALOR DE REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL É DE
5,84%. PASSANDOO VALOR CONTR/VITJAL MENS.-VLRS 2.00ü,Ü0(DOlS MIL RE-MS) PARA RS
2.116,00 (DOIS CENTO E DEZESSEIS REMS). PASSANDO. O VALOR TOTAL DO CONTRATO,
DE RS 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS). PARA RS 25 J92.00 (VINTE E CINCO MIL
TREZENTOS E NÜMLNTA H DOIS RE\IS), PERFAZENDO O ACRF.SCIMO DE VALOR NO TOTAL
DE RS 1.392,00 (UM MIL ETREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).

EXTRATO DE CON TR/VI O

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00124/2020 - PMBEX
OBJETO; CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁS
CARAS CIRÚRGICAS DFtSTINADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMO MEDIDA DE

PROTEÇÃO PARA ENFRENTA.MENTO AO NOVO CORONAVÍRUS {C0V1D-I9)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00012/2020 - P.MBEX;)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00069/2020- PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DF.SPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO (RECURSí
PRÓPRIO) 2.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.122.2005 2196- MANUTENÇÃO DAS ATlvI
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
VIGÊNCIA DE 14 DE MAIO DE 2020 A 14 DE NOVFiMBRÜ DE 2020
CONTRATANTE; PREFEITLIRA .MUNICIPAL DE BAYEUX-CNPJ 08,924,581/0001-60
CON TRATADO: INSTriUTOTRAVESSIA, CNPJ; IO.27l.915/OOOl-95
VALOR TOTAL: RS 689.50(SE1SCENTOS EOITENTAENOVE REAIS ECiNQüENTACENTAVOS

F.X'J HATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00127.'2020 - FMS-PMBEX

OBJirrO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOSDE
LOC.AÇÀO DE APARELHO RAIO-X DE-STINADO A UNIDADE UE PRONTO ATENDIMÍiNTO
(UPA) DO MUNICÍPIO DE BAYEUX PARA LT^FRENTAMENTOAOCORONAVÍRUS(COVID-l9)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN°000l.5/202ü-FMS-PM
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO 00076/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: N.\TUREZ.A DA DESPESA: 3390.30 - M.ATEKIAL DE CONSUMO 2,151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 10.305.3049 2102-APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOI.ÓGICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA- PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DESAÚDE; 10302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSlCOS(X"lAI. - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇOIiS DA SAÚDE BUCAL - (CEOl; 10 302 3025 2167 -AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAI. E liOSP DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); IO 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
VIGÊNCIA DE 14 DE MAIÜDE 2020 A 14DE NOVEMBRO DE 2020
CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08 924.581.0004/02
CONTRATADO LEALMED SERVIÇOS, MANUTENCAOECOMERCIO DE PECAS EAPARELHOS
MÉDICOS LTDA, CNPJ: 20.401.457/000i-l5
VALOR TOTAL: RS 33.000.00 (TRINTA ETRÉS MIL REAIS)

EXTRA TO DE CONTRATO

INS-fRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00129/2020-FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRFÜA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CAMA
E POLTRONA HOSPITALARES DILSTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
DAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19»
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSADE LICITAÇÃO COVID N®00014/2020-FMS-PM
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO 00071/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 RINDO
MUNICIPAL DF. SAÚDE-FMS 10.305.3049 2102-APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA E AMBIENTAI.; 10.301,3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA-PAB; 10 301.3024 2093-MANUTENÇ.ÂO DO R'NDO MUNICPAL UE SAÚDE; 10302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - .MA-
NUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEü); 10 302 3025 2 l67-.\Çü£S DE SAÚDE
AMBULATORIAI. EilOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2184-
MANLTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
VIGÊNCIA, DE 18 DE MAIODE 2020 A 18 DE NOVEMBRO DE2020
CONTR/\TANTE: PREFEITUIÍA MUNICIP.-\L DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECIUÍTARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08 924.581.0004/02
CONTRATADO: BETA SOLUTION COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICO LTDA-ME, CNPJ:
U.O28.345./O0OI-70

VALOR TOTAL: RS 23.050.00 (VINTE E TRÊS MIL E CINQÜENTA REAIS))

Prefeitura Municipal
de Nova Palmeira h

UCmQQ&.
PREFEITURA MUNICIPALDE .\0\A PALMEIRA

IIO.MOI.OGAÇÃG
PREGÃO PRESENCIALN' 00025/2020

Nos lermos do relatório final a)ircsenifldo pela Prcgoeir» Oficial e observado parecer da Asscssoria Jurí
dica, rcfcieiite ao Prcgáo Presencial n®00025/2020. que objciisa; FORNECIMENTO DE RER-IÇÔES E
BUFFET PARA.ATENDERAS NECESSIDADES DAS AflVIDADES EPROGRAMAS DAS SECRE

TARIAS MLiNICIPAlS DA PREFEITURA DE NOVA I'ALMEIR/\, HOMOLOGO o correspondente
liroccdintcnto licilatóriu cm favor dc; VERIDIANO VENANCIO DA SILVA DANTAS - RS 41.300.00.

Nova Palmciia - PB. 19 dc Maio dc 2020
AILTON GOMF-S MEDEIROS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA PALMEIRA

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESF.NC1AL .N" 00025/2020

Com base nos ctcmcnliiscunsiantcs ilo processo correspondcnlu e observadas as disposições da legislaçáo
viucnlc, icfctciiic ao Pregão Presencial ii" 00025/2020. que objetiva: FORNECIMENTO DE REFEI
ÇÕES E BUFFET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ATIVIDADES E PROGRAM.AS D.AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE NOVA PALMEIRA; ADJUDICO o seu objeto
a; VERIDIANO VENANCIO DA SILVA DANTAS - KS 41.300.00.

Nova Pnlmcíia - PB, 18 de Maio de 202O
JOSEFAANGELICA DANT AS DOS SANTOS

Prcgoclra oriclni
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Criado pela Lei Municipal n® 296/79, de 18-12-79, publicado
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 14 DE MAIO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00124/2020 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁSCARAS

CIRÚRGICAS DESTINADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO
PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00012/2020 - PMBEXj

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00069/2020 - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO [RECURSO

PRÓPRIO) 2.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.122.2005.2196 - MANUTENÇÃO DAS ATIV.

ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VIGÊNCIA: DE 14 DE MAIO DE 2020 A14 DE NOVEMBRO DE 2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-CNPJ 08.924.581/0001-60

CONTRATADO: INSTITUTO TRAVESSIA. CNPJ: 10.271.915/0001-95

VALORTOTAL: R$ 689,50 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)
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RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/05/2020 às 13:15:55 foi protocoilzado o documento
sob o N° 32770/20 da subcalegoria Licitações , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00012/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 14/05/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4° da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 689,50

Fontes de Recursos: Transferência de Convênios - Educação (104), Transferência de Convênios - Outros (106),
Recursos Ordinários (91).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁSCARAS CIRtJRGICAS
DESTINADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA ENFRENTAMENTO AO
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 689,50
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): INSTITUTO TRAVESSIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.271.915/0001-95
Proposta 1 - Situação: Vencedora

)ocumento-;; Informado?

|[PDF] Termo de Ratificação

Autenticação

d04a78Scda95409c5e09c11f52ad2414

João Pessoa, 21 de Maio de 2020

trTi-y Assinado Eletronicamente
k ■'tM coRlamto IC ia'93. slloradu pela LC 01/2006 e

pelo RoQimentoimorno.altorado pois
RATC18/Z0Cr9

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 32770/20. Data: 21/05/2020 13:15. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 21/05/2020 13:16. Validação: B7B4.F82A.B066.ED7D.37C2.7690.58EA.958E.
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Processos è Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/05/2020 às 13:25:51 foi protocolizado o documento
sob o N° 32773/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001242020

Data da Publicação: 14/05/2020
Data da Assinatura: 14/05/2020

Data Final do Contrato: 14/11/2020

Valor Contratado: R$ 689,50
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS
DESTINADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA ENFRENTAMENTO AO
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)
Contratado (Nome): INSTITUTO TRAVESSIA
Contratado (CNPJ): 10.271.915/0001-95

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento^ ,j_ •

[PDFl Contraio

[PDF] Designação do fiscal do contrato

[PDFl Designação do gestor do contrato

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada

[PDF] Publicidade do{s) contrato (s)

Informado? Áutehtlcá^S^-'^('^írÍ
40d8feb5de3aa4faaa9e1dfbeb609162

gfôb5a95cbef3f4e9gea263d15369506

|9f5b5a95cb8f9f4e99ea263d15969506

Ibdea3e7987c68a4732a8d089e68f1 f47

Ib1b048b3fd53d71557891a563a56f92a

João Pessoa, 21 de Maio de 2020

Assinado Eletronicamente
k 1}M contomio UC IS/SS, ollerailn pela LC 91/2009 u

polo Regimento interno, alterado pela
RATC1IVZ009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PRO CCOLO. Doe. 32773/20. Data: 21/05/2020 13:25. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 21/05/2020 13:26. Validação: A619.BC3E.AF7A.E39E.6CAE.3A07.7D0D.D660.


